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LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO GOVERNADOR MIGUEL ARRAES – LAFEPE 
 
SEI Nº 0060407879.000052/2025-17 
LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 001/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2026 
LICITACAO-E2.BB BANCO DO BRASIL ID Nº 1086124 
 

NOVA ANALÍTICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
67.774.679/0001-47, participante do Processo Licitatório nº 001/2026, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Senhoria, com fundamento na legislação aplicável e nas disposições do edital, interpor o presente RECURSO 
ADMINISTRATIVO em face da decisão que declarou a empresa MERCK como vencedora do certame, pelos fatos e 
fundamentos que passa a expor. 
 

Apresenta-se recurso quanto ao resultado do processo licitatório em referência, diante de inconsistência técnica 
na proposta vencedora apresentada pela empresa Merck. 
 

O edital exige expressamente o fornecimento de sistema capaz de produzir água livre de pirógenos e 
endotoxinas, claramente descrito no primeiro item de exigência técnica no termo de referência. Para o atendimento 
desse requisito, é tecnicamente necessário empregar etapas específicas de remoção desses contaminantes, ou seja, 
deve-se haver uma ultrafiltração por membrana, o método consagrado e amplamente utilizado em sistemas de 
purificação de água destinados a aplicações laboratoriais e farmacêuticas. 
 

Entretanto, na proposta apresentada pela empresa Merck, não consta-se nenhuma cotação de módulo de 
ultrafiltração ou tecnologia equivalente comprovadamente capaz de remover endotoxinas e pirógenos. Dessa forma, 
não há demonstração técnica de que o sistema ofertado seja efetivamente capaz de atender ao requisito estabelecido 
no edital. 
 

A ausência dessa etapa configura não comprovação de atendimento à especificação técnica mínima, o que 
compromete a conformidade da proposta com as exigências do certame. Diante do exposto, requer-se reavaliação 
técnica da proposta vencedora e, na ausência de comprovação técnica do atendimento a essa exigência, a 
desclassificação da proposta por não conformidade com o edital. 
 
Atenciosamente,  

 
Thayná de Souza Polati 
RG nº 53.655.851-6 
CPF n º 481.927.208-02 
Representante 
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: thayna.polati@novanalitica.com.br
Para: cpl@lafepe.pe.gov.br
Data: 12/03/2026 09:18 (04:16 horas atrás)
Assunto: Processo Licitatório nº 1/2026 - APRESENTAÇÃO DAS RAZÕES DO RECURSO

Anexos: image001.png (6 KB)
RECURSO.pdf (467 KB)

Bom dia, Sr. Pregoeiro

 

Encaminho, em anexo, as razões do recurso.

 

Solicito, por gentileza, a confirmação do recebimento.

 

 

 

Atenciosamente,

 

Thayná Polati

Licitação

 

thayna.polati@novanalitica.com.br

DDR: (11) 2162-8080

 

 

 

 

 

 

 

www.analiticaweb.com.br

 

Nova Analítica Imp. Exp. Ltda

Av. Fábio Eduardo Ramos Esquível, 2100

Diadema - SP
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO LABORATORIO FARMACEUTICO DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO GOVERNADOR MIGUEL ARRAES- LAFEPE 

 

 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 001/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2026 

PROCESSO SEI Nº 0060407879.000052/2025-17 

(Licitação Banco do Brasil nº 1086124) 

 

 

Objeto: Aquisição de Equipamentos - BLOCO IV - destinados às Coordenadorias de Controle de Qualidade 

(COQUA) e Pesquisa e Desenvolvimento (COPED). 
 

 

MERCK S.A, sociedade comercial, com sede na Estrada dos Bandeirantes, nº 1.099 - Jacarepaguá - Rio 

de Janeiro, RJ - CEP: 22.710-571, inscrita no CNPJ/MF sob nº 33.069.212/0001-84 e Inscrição Estadual nº 

82.123.911, estabelecida, também, na Estrada dos Bandeirantes, nº 1700, Galpão 03, Armazéns 109 

Parte a 113, CNPJ nº 33.069.212/0012-37 e Inscrição Estadual 79.601.136; na Alameda Xingu, nº 350, 5º 

e 6º andares - Alphaville Industrial, Barueri - SP, CEP: 06455-911, CNPJ nº 33.069.212/0013-18 e Inscrição 

Estadual nº 206.310.003.118; e com filial à Via de Acesso Sul Km 30, Rodovia Anhanguera Km 29,5, 

Módulo B4 Galpão 01, Empresarial Mirante de Cajamar, Cajamar-SP, CEP 07790-330, inscrita no 

C.N.P.J./M.F. sob nº 33.069.212/0008-50, por meio de seu bastante procurador infra-assinado, vem 

tempestivamente, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar suas CONTRARRAZÕES 

em face do recurso apresentado pela empresa NOVA ANALÍTICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., 

referente a decisão do i. Pregoeiro responsável pela condução deste certame que declarou a empresa 

MERCK S.A. vencedora do certame para o item ULTRAPURIFICADOR DE ÁGUA, da Licitação Eletrônica nº 

001/2026. 

 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

 

1. Conforme informação da plataforma da Licitação Eletrônica - https://www.licitacoes-

e2.bb.com.br o prazo limite para apresentação de contrarrazões é dia 19 de março de 2026, tendo em 

vista que a Nova Analítica apresentou o seu recurso em 12 de março de 2026, havendo 05 (cinco) dias 

úteis para que os demais licitantes apresentem suas contrarrazões. 
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2. Considerando-se que a data final para a apresentação das presentes contrarrazões é 19 de março 

de 2026, não há dúvidas de que estas contrarrazões, apresentadas em 19 de março de 2026, são 

manifestamente tempestivas e aptas de serem analisadas. 
 

 

II. DOS FATOS 

 

3.  Trata-se de um procedimento licitatório que teve como objetivo a aquisição, pelo “LAFEPE”, 

dentre outros itens, de um produto ultrapurificador de água, contemplando os consumíveis, instalação, 

qualificação e treinamento, conforme especificações contidas no Termo de Referência, e de acordo com 

os critérios estabelecidos no edital da licitação eletrônica Nº 001-2026. 

 

4.  A MERCK S.A. vem, por meio desta, apresentar argumentos para reforçar o posicionamento do 

LAFEPE, na figura de seu i.Pregoeiro, que declarou a MERCK vencedora do item da Licitação Eletrônica 

supramencionada, após acertada desclassificação da empresa Recorrente, conforme será demonstrado 

a seguir. 

 

5.  Diante dos fatos anteriormente expostos, passemos agora ao exame dos fundamentos das 

alegações que demonstrarão a comprovação técnica das exigências do Anexo IV e conformidade com o 

Edital.  
 
 

III. DO MÉRITO 

 

6.  Em apertada síntese, a ora Recorrente, requer a desclassificação da proposta da MERCK 

alegando que o equipamento por ela ofertado não seria efetivamente capaz de atender ao requisito 

estabelecido no Edital, qual seja, fornecimento de sistema capaz de produzir água livre de pirógenos e 

endotoxinas. 
 

7.  Conforme exposto a seguir, a MERCK demonstrará que a argumentação trazida em sede recursal 

pela NOVA ANALÍTICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. visa unicamente criar embaraços ao regular 

prosseguimento do certame, não merecendo prosperar. 
 

 Senão vejamos: 
 

8.  De acordo com o Termo de Referência, o produto objeto da licitação deve consistir em um 

ultrapurificador de água purificada para obtenção de água com alto grau de pureza. Assim, conforme 

item 3.2.1, do Anexo IV, do Edital, o equipamento deverá ser capaz de produzir água com os seguintes 

parâmetros: 
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9.  Nesse sentido, o catálogo do equipamento Milli-Q® IQ 7000, modelo ofertado pela MERCK S/A 

neste certame, anexado a essas contrarrazões na forma do Anexo I, demonstra de maneira cristalina, 

em sua página 22, que o equipamento atende na totalidade as especificações para produção de água 

ultrapura solicitadas em edital: 
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10.  Tais informações também constaram no item “4. Especificações da Água de Alimentação 

e da Água Produzida”, da Proposta Técnica - Número da Cotação: R-12038882.1, que instruiu o certame, 

e que é anexada a essas contrarrazões na forma do Anexo II. 

 

11. Ainda, conforme página 26 do Manual do Usuário Milli-Q® IQ 7000, anexado a essas 

contrarrazões na forma do Anexo III, o sistema Milli-Q® IQ 7000 destina-se à produção de água ultrapura 

que atende ou supera às necessidades, conforme descrito pelas organizações abaixo:  

 

 
 

12.  Portanto, conforme exposto acima, o produto da marca MERCK não apenas cumpre 

rigorosamente todos os parâmetros técnicos exigidos, como também se revela o único capaz de 

assegurar a execução integral e eficaz do objeto contratado, pelo menor preço, em consonância com os 

interesses da Administração. 
 

13. Diante do exposto e das provas documentais inseridas no corpo desta peça, impõe-se 

reconhecer que o equipamento da MERCK atende a todas as especificações contidas no Termo de 

Referência, o que torna irretocável a decisão do I.Pregoeiro que a declarou vencedora do certame. 
 
 

IV. DO DIREITO 

 

14. A clareza e a especificidade exigidas nas descrições técnicas das propostas encontram respaldo 

no princípio da vinculação ao instrumento convocatório, consagrado no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, o 

qual impõe à Administração Pública o dever de julgar as propostas de acordo com os critérios 

previamente estabelecidos no instrumento convocatório. 
 

15.  Tal princípio é reiteradamente reconhecido pela jurisprudência do Tribunal de Contas da União, 

que destaca a ilicitude da flexibilização ou afastamento dos requisitos técnicos expressos em edital:  
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“REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES EM 
PREGÃO ELETRÔNICO. CONSTATAÇÃO DE ALGUMAS FALHAS 
RELACIONADAS À INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO 
AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 
DETERMINAÇÃO. O princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório obriga a Administração e o licitante a observarem 
as regras e condições previamente estabelecidas no edital (TCU 
00199520091, Relator.: MARCOS BEMQUERER, Data de Julgamento: 
15/02/2011).” 

 

16. Além disso, o art. 20, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB) estabelece 

que:  

 

Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se 

decidirá com base em valores jurídicos abstratos sem que sejam 

consideradas as consequências práticas da decisão. (g.n.) 

 

17. Portanto, é imprescindível que a Administração fundamente suas decisões com base em 

consequências práticas. O provimento ao recurso interposto pela Recorrente significará desclassificar 

proposta que atende às especificações técnicas essenciais e que apresentou o menor preço, fazendo 

com que o LAFEPE incorra em decisão que compromete a finalidade pública da contratação e fragiliza a 

sua atuação. É dever do Poder Público, portanto, agir com coerência, responsabilidade técnica e respeito 

ao interesse coletivo, valores que sustentam a atuação administrativa nos processos licitatórios. 

 

18. A inobservância dos requisitos técnicos exigidos pelo edital, especialmente daqueles 

imprescindíveis ao desempenho de análises laboratoriais de alta complexidade no LAFEPE, acarreta 

impactos que vão muito além do campo contratual, atingindo diretamente a precisão dos exames, a 

segurança dos insumos biológicos e a capacidade do Estado de prover respostas rápidas e eficazes em 

situações críticas de saúde e defesa sanitária. 

 

19. Diante de tais riscos, a manutenção da proposta vencedora da MERCK se revela absolutamente 

compatível com o interesse público e congruente com o elevado padrão de confiabilidade e rigor técnico 

que deve nortear a atuação estatal na proteção da coletividade. 
 

20. Conforme exposto, a decisão do i. Pregoeiro ao declarar a MERCK como uma das vencedoras 

deste certame é correta não só por uma questão legal, mas também sob o prisma técnico-científico. Não 

havendo, conforme demonstrado, qualquer plausibilidade no pedido feito pela Recorrente pela 

desclassificação da proposta da MERCK.  
 

V. DO PEDIDO 

 

21.  Consoante todas as fundamentações apresentadas, requer a MERCK que as presentes 

contrarrazões sejam conhecidas, bem como, no mérito sejam julgadas PROCEDENTES.  
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22.  Requer ainda que seja declarado IMPROCEDENTE o recurso apresentado pela NOVA ANALÍTICA 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., por não ter fundamento, bem como que seja mantida a decisão do 

i. Pregoeiro que declarou a MERCK como vencedora na Licitação Eletrônica nº 001/2026. 
 

23.  Na sequência, requer a MERCK que o processo siga com a adjudicação e homologação. 
 

São Paulo, 19 de março de 2026 
 
 

MERCK S.A 

 
 
 
 

 
Rodrigo Potzman Zamboti 

Cargo: Coordenador de Atendimento ao Cliente 
RG: 32.126.176-8 – SSP-SP 

CPF: 265.714.768-27 

 
Raphael Sanches Nakaya 

Cargo: Analista de Licitação 
RG :38.759.636-7 

CPF: 474.845.688-48 

 

RAPHAEL 
SANCHES 
NAKAYA:47484
568848

Digitally signed by 
RAPHAEL SANCHES 
NAKAYA:47484568848 
Date: 2026.03.19 
15:50:10 -03'00'

RODRIGO POTZMAN 
ZAMBOTI:26571476
827

Digitally signed by 
RODRIGO POTZMAN 
ZAMBOTI:26571476827 
Date: 2026.03.19 15:53:34 
-03'00'

Recurso Administrativo CONTRARRAZÃO - MERCK (83292213)         SEI 0060407879.000052/2025-17 / pg. 8



Recurso Administrativo CONTRARRAZÃO - MERCK (83292213)         SEI 0060407879.000052/2025-17 / pg. 9



Recurso Administrativo CONTRARRAZÃO - MERCK (83292213)         SEI 0060407879.000052/2025-17 / pg. 10



Recurso Administrativo CONTRARRAZÃO - MERCK (83292213)         SEI 0060407879.000052/2025-17 / pg. 11



Recurso Administrativo CONTRARRAZÃO - MERCK (83292213)         SEI 0060407879.000052/2025-17 / pg. 12



Recurso Administrativo CONTRARRAZÃO - MERCK (83292213)         SEI 0060407879.000052/2025-17 / pg. 13



Recurso Administrativo CONTRARRAZÃO - MERCK (83292213)         SEI 0060407879.000052/2025-17 / pg. 14



Recurso Administrativo CONTRARRAZÃO - MERCK (83292213)         SEI 0060407879.000052/2025-17 / pg. 15



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 2024/00476404-1 Data do protocolo: 04/06/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/06/2024 SOB O NÚMERO 00006276243 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: B01D0B4516DEF87B0FBC3457C584D8BECD212EBBA48312224ED844E4B7AF6B18
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00006276243 33.069.212/0001-84 Estrada dos Bandeirantes 001099 Jacarepaguá Rio de Janeiro RJ
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR RAFAEL DA SILVA MACHADO E RENATO MANSUR SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

10

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 05/06/2024 e arquivado em 06/06/2024

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0002278-3
Tipo Jurídico

Sociedade anônima
Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00006239680 - 16/05/2024
NIRE: 33.3.0002278-3
MERCK S/A 

Boleto(s): 
Hash: 59186BB2-20C8-4537-B1E8-FF8775B9FD73

Orgão Calculado Pago
Junta 754,00 754,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

2024/00476404-1

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

MERCK S/A
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
219 1 Alteração / Eleição / Destituição de Diretores

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 2024/00476404-1 Data do protocolo: 04/06/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/06/2024 SOB O NÚMERO 00006276243 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: B01D0B4516DEF87B0FBC3457C584D8BECD212EBBA48312224ED844E4B7AF6B18
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 2024/00476404-1 Data do protocolo: 04/06/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/06/2024 SOB O NÚMERO 00006276243 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: B01D0B4516DEF87B0FBC3457C584D8BECD212EBBA48312224ED844E4B7AF6B18
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Código 
do Ato

2024/00476404-1

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0002278-3
Tipo Jurídico

Sociedade anônima
Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

04/06/2024 14:10:51

JUCERJA
Último arquivamento:

MERCK S/A

NIRE: 33.3.0002278-3

Boleto(s): 104737357
Hash: 59186BB2-20C8-4537-B1E8-FF8775B9FD73

00006239680 - 16/05/2024

2 0 2 4 / 0 0 4 7 6 4 0 4 - 1 

Orgão Calculado Pago
Junta 754,00 754,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

MERCK S/A
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

219 1 Alteração / Eleição / Destituição de Diretores
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Amanda Belisario Dias de Souza

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 11973591045

E-mail: amanda.s9786@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 04/06/2024

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro
Local

04/06/2024

Data

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 2024/00476404-1 Data do protocolo: 04/06/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/06/2024 SOB O NÚMERO 00006276243 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: B01D0B4516DEF87B0FBC3457C584D8BECD212EBBA48312224ED844E4B7AF6B18
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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MERCK S.A.
CNPJ/MF nº 33.069.212/0001-84

NIRE 3.330.002.278-3

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 07 DE MAIO DE 2024

1. DATA, HORA E LOCAL DA REUNIÃO: em 07 de maio de 2024, às 14 
horas, na sede social da Merck S.A., situada na Estrada dos Bandeirantes, 1099, 
Jacarepaguá, CEP 22710- Companhia . 

1. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Dispensadas as formalidades de convocação 
por estarem presentes a totalidade dos membros do Conselho de Administração.

2. COMPOSIÇÃO DA MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Luiz 
Alberto Barreto e secretariados pela Sra. Priscila Nobre Rodrigues.

3. ORDEM DO DIA: reeleição dos membros da Diretoria da Companhia.

4. DELIBERAÇÕES: Por unanimidade e sem ressalvas:

Foi aprovada a reeleição dos atuais Diretores da Companhia, pelo prazo de 3 (três) anos, 
ou seja, até dia 30 de abril de 2027, os Srs. Jose Arnaud De Carvalho Coelho, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador do RG nº 32.240-59, inscrito no CPF/MF
sob o nº 712.098.754-20, como Diretor Presidente da Companhia; Luiz Alberto Barreto, 
brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade nº 04.797.252-6, 
expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 606.485.207-06, como Diretor 
Financeiro; e Ariovaldo Cruppe Junior, brasileiro, casado, engenheiro eletroeletrônico, 
portador da carteira de identidade nº 06.336.197-6, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 939.512.137-87, como Diretor sem designação específica, todos com 
endereço comercial na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Estrada 
dos Bandeirantes, nº 1099, Jacarepaguá, CEP: 22.710-571;

a) Ato subsequente, os Diretores ora reeleitos declararam, sob as penas da lei, que: 
(i) aceitam a indicação ao cargo; (ii) não estão impedidos por lei especial de exercer a 
administração de sociedades empresárias; e (iii) não foram condenados por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade ou a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, atendendo a todos os requisitos previstos 
no artigo 147 da Lei 6.404/76. Os Diretores ora reeleitos tomaram posse de seus cargos 
nesta data, mediante a assinatura dos termos de posse anexos a esta ata (Anexo I), os quais 
serão transcritos oportunamente no Livro de Atas de Reunião do Conselho de 
Administração.

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 2024/00476404-1 Data do protocolo: 04/06/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/06/2024 SOB O NÚMERO 00006276243 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: B01D0B4516DEF87B0FBC3457C584D8BECD212EBBA48312224ED844E4B7AF6B18
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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5. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer 
outra manifestação, foram os trabalhos suspensos pelo tempo necessário à lavratura da 
presente ata, que, depois de lida e aprovada, é por todos assinada.

Rio de Janeiro, 07 de maio de 2024.

______________________________
Luiz Alberto Barreto 

Presidente

____________________________
Priscila Nobre Rodrigues

Secretária

______________________________

Jose Arnaud de Carvalho Coelho

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 2024/00476404-1 Data do protocolo: 04/06/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/06/2024 SOB O NÚMERO 00006276243 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: B01D0B4516DEF87B0FBC3457C584D8BECD212EBBA48312224ED844E4B7AF6B18
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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MERCK S.A.
CNPJ/MF nº 33.069.212/0001-84

NIRE 3.330.002.278-3

ANEXO I
TERMOS DE POSSE - DIRETORIA

TERMO DE POSSE

Eu, JOSE ARNAUD DE CARVALHO COELHO, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, portador do RG nº 32.240-59, inscrito no CPF/ME sob o nº 712.098.754-20, 
com endereço comercial na Estrada dos Bandeirantes, nº 1099, Jacarepaguá, Cidade e 
Estado do Rio de Janeiro, reeleito para o cargo de Diretor Presidente da MERCK S.A, 
sociedade por ações, com sede localizada na Estrada dos Bandeirantes, nº 1099, 
Jacarepaguá, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 33.069.212/0001-84, com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta 
Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o NIRE nº 3.330.002.278-3, por deliberação 
da Reunião do Conselho de Administração, realizada no dia 07 de maio de 2024, com 
mandato a viger até 30 de abril de 2027, declaro aceitar minha reeleição e assumir o 
compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao meu cargo, de acordo 
com a lei e o Estatuto Social, pelo que firmo este Termo de Posse.

Declaro também, sob as penas da Lei, não estar incurso em nenhum dos impedimentos 
previstos no artigo 147 da Lei nº 6.404/76 e não estar impedida de exercer o comércio ou 
a administração de Sociedade em virtude de lei especial, ou por me encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

Rio de Janeiro, 07 de maio de 2024

________________________________________
JOSE ARNAUD DE CARVALHO COELHO

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 2024/00476404-1 Data do protocolo: 04/06/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/06/2024 SOB O NÚMERO 00006276243 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: B01D0B4516DEF87B0FBC3457C584D8BECD212EBBA48312224ED844E4B7AF6B18
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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MERCK S.A.
CNPJ/MF nº 33.069.212/0001-84

NIRE 3.330.002.278-3

ANEXO I
TERMOS DE POSSE - DIRETORIA

TERMO DE POSSE

Eu, LUIZ ALBERTO BARRETO, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula 
de Identidade nº 04.797.252-6, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 
606.485.207-06, com endereço comercial na Estrada dos Bandeirantes, nº 1099, 
Jacarepaguá, Cidade e Estado do Rio de Janeiro, reeleito para o cargo de Diretor 
Financeiro da MERCK S.A, sociedade por ações, com sede localizada na Estrada dos 
Bandeirantes, nº 1099, Jacarepaguá, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 33.069.212/0001-84, com seus atos constitutivos devidamente 
registrados na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o NIRE nº 3.330.002.278-
3, por deliberação da Reunião do Conselho de Administração, realizada no dia 07 de 
maio de 2024, com mandato a viger até 30 de abril de 2027, declaro aceitar minha 
reeleição e assumir o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao 
meu cargo, de acordo com a lei e o Estatuto Social, pelo que firmo este Termo de Posse.

Declaro também, sob as penas da Lei, não estar incurso em nenhum dos impedimentos 
previstos no artigo 147 da Lei nº 6.404/76 e não estar impedida de exercer o comércio ou 
a administração de Sociedade em virtude de lei especial, ou por me encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

Rio de Janeiro, 07 de maio de 2024

________________________________________
LUIZ ALBERTO BARRETO

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 2024/00476404-1 Data do protocolo: 04/06/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/06/2024 SOB O NÚMERO 00006276243 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: B01D0B4516DEF87B0FBC3457C584D8BECD212EBBA48312224ED844E4B7AF6B18
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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MERCK S.A.
CNPJ/MF nº 33.069.212/0001-84

NIRE 3.330.002.278-3

ANEXO I
TERMOS DE POSSE - DIRETORIA

TERMO DE POSSE

Eu, ARIOVALDO CRUPPE JUNIOR, brasileiro, casado, engenheiro eletroeletrônico, 
portador da carteira de identidade nº 06.336.197-6, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrito 
no CPF/ME sob o nº 939.512.137-87, com endereço comercial na Estrada dos 
Bandeirantes, nº 1099, Jacarepaguá, Cidade e Estado do Rio de Janeiro, reeleito para o 
cargo de Diretor sem designação específica, da MERCK S.A, sociedade por ações, com 
sede localizada na Estrada dos Bandeirantes, nº 1099, Jacarepaguá, na Cidade e Estado 
do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.069.212/0001-84, com seus atos 
constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
sob o NIRE nº 3.330.002.278-3, por deliberação da Reunião do Conselho de 
Administração, realizada no dia 07 de maio de 2024, com mandato a viger até 30 de abril 
de 2027, declaro aceitar minha reeleição e assumir o compromisso de cumprir fielmente 
todos os deveres inerentes ao meu cargo, de acordo com a lei e o Estatuto Social, pelo 
que firmo este Termo de Posse.

Declaro também, sob as penas da Lei, não estar incurso em nenhum dos impedimentos 
previstos no artigo 147 da Lei nº 6.404/76 e não estar impedida de exercer o comércio ou 
a administração de Sociedade em virtude de lei especial, ou por me encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

Rio de Janeiro, 07 de maio de 2024

________________________________________
ARIOVALDO CRUPPE JUNIOR

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 2024/00476404-1 Data do protocolo: 04/06/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/06/2024 SOB O NÚMERO 00006276243 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: B01D0B4516DEF87B0FBC3457C584D8BECD212EBBA48312224ED844E4B7AF6B18
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 2024/00476404-1 Data do protocolo: 04/06/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/06/2024 SOB O NÚMERO 00006276243 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: B01D0B4516DEF87B0FBC3457C584D8BECD212EBBA48312224ED844E4B7AF6B18
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 2024/00476404-1 Data do protocolo: 04/06/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/06/2024 SOB O NÚMERO 00006276243 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: B01D0B4516DEF87B0FBC3457C584D8BECD212EBBA48312224ED844E4B7AF6B18
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 2024/00476404-1 Data do protocolo: 04/06/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/06/2024 SOB O NÚMERO 00006276243 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: B01D0B4516DEF87B0FBC3457C584D8BECD212EBBA48312224ED844E4B7AF6B18
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA MERCK S/A, NIRE 33.3.0002278-3, PROTOCOLO 

2024/00476404-1, ARQUIVADO EM 06/06/2024, SOB O NÚMERO (S) 00006276243, FOI 

ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

410.527.358-27 AMANDA BELISARIO DIAS DE SOUZA

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

06 de junho de 2024.

_______________________________

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 2024/00476404-1 Data do protocolo: 04/06/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 06/06/2024 SOB O NÚMERO 00006276243 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: B01D0B4516DEF87B0FBC3457C584D8BECD212EBBA48312224ED844E4B7AF6B18
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 2024/00413147-2 Data do protocolo: 15/05/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 16/05/2024 SOB O NÚMERO 00006239680 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: E37117D566C8C105B9C18A3B1CF6E9B27C9882E84749FA7AE416F822C6A1CCC1
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00006239680 33.069.212/0001-84 Estrada dos Bandeirantes 001099 Jacarepaguá Rio de Janeiro RJ
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR FERNANDO ANTONIO MARTINS E IGOR EDELSTEIN DE OLIVEIRA SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

20

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 16/05/2024 e arquivado em 16/05/2024

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0002278-3
Tipo Jurídico

Sociedade anônima
Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00006087675 - 19/02/2024
NIRE: 33.3.0002278-3
MERCK S/A 

Boleto(s): 
Hash: F29E448A-CFC2-40E9-8B6C-52D26BD2261C

Orgão Calculado Pago
Junta 754,00 754,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

2024/00413147-2

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

MERCK S/A
Código Ato Eventos

006 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
999 1 Ata de Assembleia Geral Ordinária / Sem Eventos (Empresa)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 2024/00413147-2 Data do protocolo: 15/05/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 16/05/2024 SOB O NÚMERO 00006239680 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: E37117D566C8C105B9C18A3B1CF6E9B27C9882E84749FA7AE416F822C6A1CCC1
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 2024/00413147-2 Data do protocolo: 15/05/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 16/05/2024 SOB O NÚMERO 00006239680 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: E37117D566C8C105B9C18A3B1CF6E9B27C9882E84749FA7AE416F822C6A1CCC1
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 2024/00413147-2 Data do protocolo: 15/05/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 16/05/2024 SOB O NÚMERO 00006239680 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: E37117D566C8C105B9C18A3B1CF6E9B27C9882E84749FA7AE416F822C6A1CCC1
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 2024/00413147-2 Data do protocolo: 15/05/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 16/05/2024 SOB O NÚMERO 00006239680 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: E37117D566C8C105B9C18A3B1CF6E9B27C9882E84749FA7AE416F822C6A1CCC1
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 2024/00413147-2 Data do protocolo: 15/05/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 16/05/2024 SOB O NÚMERO 00006239680 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: E37117D566C8C105B9C18A3B1CF6E9B27C9882E84749FA7AE416F822C6A1CCC1
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 2024/00413147-2 Data do protocolo: 15/05/2024
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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00006087675 33.069.212/0001-84 Estrada dos Bandeirantes 001099 Jacarepaguá Rio de Janeiro RJ
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR AFFONSO D' ANZICOURT E SILVA , GABRIEL OLIVEIRA DE SOUZA VOI  E LINCOLN NUNES MURCIA  SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

7

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 19/02/2024 e arquivado em 19/02/2024

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0002278-3
Tipo Jurídico

Sociedade anônima
Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00005626623 - 14/08/2023
NIRE: 33.3.0002278-3
MERCK S/A 

Boleto(s): 
Hash: CF7EC589-4270-4726-A6F6-5F31EAA28B36

Orgão Calculado Pago
Junta 754,00 754,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

2024/00171027-7

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

MERCK S/A
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
027 1 Alteração / Alteração de Filial em outra UF

Alteração / Extinção de Filial em outra UF1028
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 2024/00171027-7 Data do protocolo: 15/02/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 19/02/2024 SOB O NÚMERO 00006087675 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 9676B57D29E35B2244191F68A10406B462903506D4A06F552EA8A97C340761A7
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 2024/00171027-7 Data do protocolo: 15/02/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 19/02/2024 SOB O NÚMERO 00006087675 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 9676B57D29E35B2244191F68A10406B462903506D4A06F552EA8A97C340761A7
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 2/7

Código 
do Ato

2024/00171027-7

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0002278-3
Tipo Jurídico

Sociedade anônima
Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

15/02/2024 15:21:03

JUCERJA
Último arquivamento:

MERCK S/A

NIRE: 33.3.0002278-3

Boleto(s): 104633041
Hash: CF7EC589-4270-4726-A6F6-5F31EAA28B36

00005626623 - 14/08/2023

2 0 2 4 / 0 0 1 7 1 0 2 7 - 7 

Orgão Calculado Pago
Junta 754,00 754,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

MERCK S/A
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

027 1 Alteração / Alteração de Filial em outra UF
028 1 Alteração / Extinção de Filial em outra UF
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Fabio Monteiro Marques

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2135509150

E-mail: junta.rj@plbrasil.com.br

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 15/02/2024

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro
Local

15/02/2024

Data

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 2024/00171027-7 Data do protocolo: 15/02/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 19/02/2024 SOB O NÚMERO 00006087675 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 9676B57D29E35B2244191F68A10406B462903506D4A06F552EA8A97C340761A7
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 2/7

Recurso Administrativo CONTRARRAZÃO - MERCK (83292213)         SEI 0060407879.000052/2025-17 / pg. 47



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 2024/00171027-7 Data do protocolo: 15/02/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 19/02/2024 SOB O NÚMERO 00006087675 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 9676B57D29E35B2244191F68A10406B462903506D4A06F552EA8A97C340761A7
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 2024/00171027-7 Data do protocolo: 15/02/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 19/02/2024 SOB O NÚMERO 00006087675 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 9676B57D29E35B2244191F68A10406B462903506D4A06F552EA8A97C340761A7
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 4/7

Recurso Administrativo CONTRARRAZÃO - MERCK (83292213)         SEI 0060407879.000052/2025-17 / pg. 49



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 2024/00171027-7 Data do protocolo: 15/02/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 19/02/2024 SOB O NÚMERO 00006087675 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 9676B57D29E35B2244191F68A10406B462903506D4A06F552EA8A97C340761A7
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 2024/00171027-7 Data do protocolo: 15/02/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 19/02/2024 SOB O NÚMERO 00006087675 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 9676B57D29E35B2244191F68A10406B462903506D4A06F552EA8A97C340761A7
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 2024/00171027-7 Data do protocolo: 15/02/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 19/02/2024 SOB O NÚMERO 00006087675 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 9676B57D29E35B2244191F68A10406B462903506D4A06F552EA8A97C340761A7
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA MERCK S/A, NIRE 33.3.0002278-3, PROTOCOLO 

2024/00171027-7, ARQUIVADO EM 19/02/2024, SOB O NÚMERO (S) 00006087675, FOI 

ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

023.697.007-00 FABIO MONTEIRO MARQUES

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

19 de fevereiro de 2024.

_______________________________

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 2024/00171027-7 Data do protocolo: 15/02/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 19/02/2024 SOB O NÚMERO 00006087675 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 9676B57D29E35B2244191F68A10406B462903506D4A06F552EA8A97C340761A7
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 00-2023/366428-9 Data do protocolo: 10/05/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/05/2023 SOB O NÚMERO 00005468696 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 88BE5A4E72CF4267A4861BAC6D62F17EE91750AC8645AD8EF2E5A8C5C355D623
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00005468696 33.069.212/0001-84 Estrada dos Bandeirantes 01099 Jacarepaguá Rio de Janeiro RJ
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR ALBERTO MACHADO SOARES E PEDRO EUGENIO MOREIRA CONTI SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

15

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 11/05/2023 e arquivado em 11/05/2023

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0002278-3
Tipo Jurídico

Sociedade anônima
Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00004941250 - 09/06/2022
NIRE: 33.3.0002278-3
MERCK S/A 

Boleto(s): 

Hash: 5EFFDBB8-7CB9-4387-AF3F-3D3A2B3693AC

Orgão Calculado Pago

Junta 720,00 720,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2023/366428-9

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

MERCK S/A
Código Ato Eventos

006 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
999 1 Ata de Assembleia Geral Ordinária / Sem Eventos (Empresa)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 00-2023/366428-9 Data do protocolo: 10/05/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/05/2023 SOB O NÚMERO 00005468696 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 88BE5A4E72CF4267A4861BAC6D62F17EE91750AC8645AD8EF2E5A8C5C355D623
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 00-2023/366428-9 Data do protocolo: 10/05/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/05/2023 SOB O NÚMERO 00005468696 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 88BE5A4E72CF4267A4861BAC6D62F17EE91750AC8645AD8EF2E5A8C5C355D623
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Código 
do Ato

00-2023/366428-9

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0002278-3
Tipo Jurídico

Sociedade anônima
Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

10/05/2023 16:50:16

JUCERJA
Último arquivamento:

MERCK S/A

NIRE: 33.3.0002278-3

Boleto(s): 104378222
Hash: 5EFFDBB8-7CB9-4387-AF3F-3D3A2B3693AC

00004941250 - 09/06/2022

0 0 - 2 0 2 3 / 3 6 6 4 2 8 - 9 

Orgão Calculado Pago
Junta 720,00 720,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

MERCK S/A
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

006

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

999 1 Ata de Assembleia Geral Ordinária / Sem Eventos (Empresa)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Fabio Monteiro Marques

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2135509150

E-mail: FABIOMARQUES@PLBRASIL.COM.BR

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 10/05/2023

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

10/05/2023

Data

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 00-2023/366428-9 Data do protocolo: 10/05/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/05/2023 SOB O NÚMERO 00005468696 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 88BE5A4E72CF4267A4861BAC6D62F17EE91750AC8645AD8EF2E5A8C5C355D623
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 00-2023/366428-9 Data do protocolo: 10/05/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/05/2023 SOB O NÚMERO 00005468696 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 88BE5A4E72CF4267A4861BAC6D62F17EE91750AC8645AD8EF2E5A8C5C355D623
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 00-2023/366428-9 Data do protocolo: 10/05/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/05/2023 SOB O NÚMERO 00005468696 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 88BE5A4E72CF4267A4861BAC6D62F17EE91750AC8645AD8EF2E5A8C5C355D623
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 00-2023/366428-9 Data do protocolo: 10/05/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/05/2023 SOB O NÚMERO 00005468696 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 88BE5A4E72CF4267A4861BAC6D62F17EE91750AC8645AD8EF2E5A8C5C355D623
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 00-2023/366428-9 Data do protocolo: 10/05/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/05/2023 SOB O NÚMERO 00005468696 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 88BE5A4E72CF4267A4861BAC6D62F17EE91750AC8645AD8EF2E5A8C5C355D623
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 00-2023/366428-9 Data do protocolo: 10/05/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/05/2023 SOB O NÚMERO 00005468696 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 88BE5A4E72CF4267A4861BAC6D62F17EE91750AC8645AD8EF2E5A8C5C355D623
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 00-2023/366428-9 Data do protocolo: 10/05/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/05/2023 SOB O NÚMERO 00005468696 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 88BE5A4E72CF4267A4861BAC6D62F17EE91750AC8645AD8EF2E5A8C5C355D623
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 00-2023/366428-9 Data do protocolo: 10/05/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/05/2023 SOB O NÚMERO 00005468696 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 88BE5A4E72CF4267A4861BAC6D62F17EE91750AC8645AD8EF2E5A8C5C355D623
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA MERCK S/A, NIRE 33.3.0002278-3, PROTOCOLO 

00-2023/366428-9, ARQUIVADO EM 11/05/2023, SOB O NÚMERO (S) 00005468696, FOI 

ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

023.697.007-00 FABIO MONTEIRO MARQUES

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1

11 de maio de 2023.
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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00004067078 33.069.212/0001-84 Estrada dos Bandeirantes 1099 Jacarepaguá Rio de Janeiro RJ

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR ANTÔNIO MELKI JUNIOR, SÉRGIO GARCIA DOS SANTOS E VITOR HUGO FEITOSA GONÇALVES SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

11

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Bernardo Feijó Sampaio Berwanger

Deferido em 14/05/2021 e arquivado em 14/05/2021

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0002278-3
Tipo Jurídico

Sociedade anônima
Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00004019805 - 23/02/2021
NIRE: 33.3.0002278-3
MERCK S/A 

Boleto(s): 

Hash: 79D8EFBF-9F06-4A28-B0DD-C50B2F129FD2

Orgão Calculado Pago

Junta 610,00 610,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2021/124325-6

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

MERCK S/A
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Código 
do Ato

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0002278-3
Tipo Jurídico

Sociedade anônima

Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

11/05/2021 17:19:07

JUCERJA
Último arquivamento:

MERCK S/A

NIRE: 33.3.0002278-3

Boleto(s): 103683871
Hash: 79D8EFBF-9F06-4A28-B0DD-C50B2F129FD2

00004019805 - 23/02/2021

0 0 - 2 0 2 1 / 1 2 4 3 2 5 - 6 

Orgão Calculado Pago
Junta 610,00 610,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

MERCK S/A

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: DANIELA APARECIDA DO NASCIMENTO

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE

Telefone de contato: 1182284880

E-mail: danielanascimento_sp@hotmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 11/05/2021

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

11/05/2021

Data

00-2021/124325-6
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MERCK S.A. 

CNPJ/MF nº 33.069.212/0001-84 
NIRE 3.330.002.278-3 

 
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2021 
 
1. DATA, HORA E LOCAL DA REUNIÃO: aos 30 dias do mês de abril de 2021, às 
14:00 horas, na sede social da Merck S.A., situada na Estrada dos Bandeirantes, 1099, 
Jacarepaguá, CEP 22710-571, na cidade e Estado do Rio de Janeiro (“Companhia”).  
 

1. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Dispensadas as formalidades de convocação por 

estarem presentes a totalidade dos membros do Conselho de Administração. 

 

2. COMPOSIÇÃO DA MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Luiz Alberto 

Barreto e secretariados pela Sra. Priscila Nobre Rodrigues.  

 

3. ORDEM DO DIA: (i) aceitar a renúncia ao cargo de Diretor-Presidente; e (ii) deliberar 

sobre a eleição de membros da Diretoria. 

 

4. DELIBERAÇÕES: Por unanimidade e sem ressalvas: 

 

(I) Os conselheiros presentes aceitam a renúncia do Sr. PEDRO DAVID GALVIZ 

BELALCAZAR ao cargo de Diretor Presidente da Companhia, nos termos do termo de renúncia 

recebido pela Companhia em 31 de março de 2021, anexo I a este instrumento (Anexo I). 

 

(II)  Aprovar a eleição para o cargo de Diretor Presidente da Companhia, do Sr. JOSE 

ARNAUD DE CARVALHO COELHO, brasileiro, casado, administrador de empresas, 

portador do RG nº 32.240-59, inscrito no CPF/ME sob o nº 712.098.754-20, bem como a reeleição 

dos Srs.  LUIZ ALBERTO BARRETO, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de 

Identidade nº 04.797.252-6, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 606.485.207-06, 

como Diretor Financeiro e ARIOVALDO CRUPPE JUNIOR, brasileiro, casado, engenheiro 

eletroeletrônico, portador da carteira de identidade nº 06.336.197-6, expedida pelo DETRAN/RJ, 

inscrito no CPF/ME sob o nº 939.512.137-87, como Diretor sem designação específica, todos 

com endereço comercial na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Estrada dos 

Bandeirantes, nº 1099, Jacarepaguá, CEP: 22.710-571, com prazo de mandato de 3 (três) anos, ou 

seja, até dia 30 de abril de 2024 ou Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas da 

Companhia em relação ao exercício findo em 31/12/2023, nos termos do art. 143 da Lei nº 

6.404/76 e art. 18 do Estatuto Social da Companhia; e 

 

(III) Ato subsequente, os Diretores ora eleitos declararam não estarem impedidos por lei especial 

de exercer a administração de sociedades empresárias, bem como não foram condenados por 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
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popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, 

o acesso a cargos públicos, atendendo a todos os requisitos previstos no artigo 147 da Lei 

6.404/76. Os Diretores ora eleitos tomaram posse de seus cargos nesta data, mediante a assinatura 

dos termos de posse anexo a esta ata (“Anexo II”), comprometendo-se a transcrevê-los 

oportunamente no Livro de Atas de Reunião de Diretoria. 

 

5.     ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra 

manifestação, foram os trabalhos suspensos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, 

que, depois de lida e aprovada, é por todos assinada. Luiz Alberto Barreto; Priscila Nobre 

Rodrigues e Jose Arnaud de Carvalho Coelho. 

 

 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2021. 

 

Certidão 

Confere com original lavrado em livro próprio. 

 

______________________________ 

Luiz Alberto Barreto  

Presidente  

____________________________ 

Priscila Nobre Rodrigues     

Secretária  
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Anexo I 

(Termo de Renúncia) 
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TERMO DE POSSE 

 

Eu, ARIOVALDO CRUPPE JUNIOR, brasileiro, casado, engenheiro eletroeletrônico, portador 

da carteira de identidade nº 06336197/6, inscrito no CPF sob o nº 939.512.137-87, com endereço 

comercial na Estrada dos Bandeirantes, nº 1099, Jacarepaguá, Cidade e Estado do Rio de Janeiro, 

reeleito para o cargo de Diretor sem designação específica da MERCK S.A. por deliberação da 

Reunião do Conselho de Administração realizada no dia 30 de abril de 2021, com mandato para 

viger até 30 de abril de 2024 ou até Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas relativas 

ao exercício findo em 31/12/2023, declaro aceitar minha eleição e assumir o compromisso de 

cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao meu cargo, de acordo com a lei e o Estatuto 

Social, pelo que firmo este Termo de Posse. 

 

Declaro também, sob as penas da Lei, não estar incurso em nenhum dos impedimentos previstos 

no artigo 147 da Lei nº 6.404/76 e não estar impedido de exercer o comércio ou a administração 

de Sociedade Mercantil em virtude de lei especial, ou por me encontrar sob os efeitos dela, a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou a propriedade. 

 

 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2021. 

 

 

 

 

________________________________________ 

ARIOVALDO CRUPPE JUNIOR 
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TERMO DE POSSE 

 

Eu, LUIZ ALBERTO BARRETO, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de 

Identidade nº 04.797.252-6, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF sob o nº 606.485.207-06, com 

endereço comercial na Estrada dos Bandeirantes, nº 1099, Jacarepaguá, Cidade e Estado do Rio 

de Janeiro, reeleito para o cargo de Diretor Financeiro da MERCK S.A. por deliberação da 

Reunião do Conselho de Administração realizada no dia 30 de abril de 2021, com mandato para 

viger até 30 de abril de 2024 ou até Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas relativas 

ao exercício findo em 31/12/2023, declaro aceitar minha eleição e assumir o compromisso de 

cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao meu cargo, de acordo com a lei e o Estatuto 

Social, pelo que firmo este Termo de Posse. 

 

Declaro também, sob as penas da Lei, não estar incurso em nenhum dos impedimentos previstos 

no artigo 147 da Lei nº 6.404/76 e não estar impedido de exercer o comércio ou a administração 

de Sociedade Mercantil em virtude de lei especial, ou por me encontrar sob os efeitos dela, a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou a propriedade. 

 

 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2021. 

 

 

 

 

________________________________________ 
LUIZ ALBERTO BARRETO 
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Rio de Janeiro, 31 de março de 2021 

 

À 

MERCK S.A. 

Estrada dos Bandeirantes, n.º 1099, Jacarepaguá 

Rio de Janeiro – RJ  

via e-mail 

 

Ref.: Renúncia ao cargo de Diretor-Presidente da Merck S.A. 

 

Prezados(as) Senhores(as), 

 

Eu, PEDRO DAVID GALVIZ BELALCAZAR, colombiano, casado, engenheiro industrial, portador 

do passaporte colombiano nº PE099375, inscrito no CPF/MF sob o nº 060.278.427-17, com endereço 

profissional na Estrada dos Bandeirantes, nº 1.099, Jacarepaguá, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, 

por meio deste instrumento, COMUNICO a minha renúncia, em caráter irrevogável e irretratável, ao 

cargo de Diretor-Presidente da MERCK S.A., sociedade por ações de capital fechado, constituída e 

existente de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com sede na Cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Estrada dos Bandeirantes, nº. 1099, Jacarepaguá, inscrita no 

CNPJ/ME sob o n.º 33.069.212/0001-84 (“Companhia”), à partir de 1 de abril de 2021, para o qual fui 

eleito em Reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em 1 de abril de 2019.  

 

Solicito que, tão logo seja realizada a próxima Reunião do Conselho de Administração, a Companhia 

providencie o devido arquivamento do presente termo de renúncia perante a Junta Comercial, bem 

como a sua publicação, para que, nos termos do Artigo 151 da Lei 6.404/76, este torne-se eficaz perante 

terceiros. 

 

Aproveito a oportunidade para DECLARAR que nada mais tenho a reclamar à Companhia, a qualquer 

título, no que se relaciona ao período em que exerci o cargo de Diretor-Presidente. 

 

Atenciosamente, 

 

 

________________________________________________ 

PEDRO DAVID GALVIZ BELALCAZAR 
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Recebido em 31/03/2021: 

 

 

 

_____________________________ 

MERCK S.A. 

Luiz Barreto 
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplifcação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA MERCK S/A, NIRE 33.3.0002278-3, PROTOCOLO 

00-2021/124325-6, ARQUIVADO EM 14/05/2021, SOB O NÚMERO (S) 00004067078, FOI 

ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

092.508.287-21 RODRIGO FRAUCHES MEDEIROS

606.485.207-06 LUIZ ALBERTO BARRETO

939.512.137-87 ARIOVALDO CRUPPE JUNIOR

087.412.467-05 PRISCILA NOBRE RODRIGUES

14 de maio de 2021.

Bernardo Feijó Sampaio Berwanger

Secretário Geral
1/1
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autenticação.
Autenticação: F85305A9D6611C73B81A0AAEDC533CA4FE183EF1C540DD715B6D2A4B532DA4C5
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 00-2019/231341-0 Data do protocolo: 18/04/2019
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 08/05/2019 SOB O NÚMERO 00003604411 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: F85305A9D6611C73B81A0AAEDC533CA4FE183EF1C540DD715B6D2A4B532DA4C5
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 00-2019/231341-0 Data do protocolo: 18/04/2019
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 08/05/2019 SOB O NÚMERO 00003604411 e demais constantes do termo de
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 00-2019/231341-0 Data do protocolo: 18/04/2019
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 08/05/2019 SOB O NÚMERO 00003604411 e demais constantes do termo de
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 00-2019/231341-0 Data do protocolo: 18/04/2019
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 08/05/2019 SOB O NÚMERO 00003604411 e demais constantes do termo de
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 00-2019/231341-0 Data do protocolo: 18/04/2019
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 08/05/2019 SOB O NÚMERO 00003604411 e demais constantes do termo de
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 00-2019/211943-5 Data do protocolo: 10/04/2019
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/04/2019 SOB O NÚMERO 00003576903 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 6AF37EEE1FCE704EC8F7C829261112109CB9E0395C2D636C2243301A566BEBE0
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 00-2019/211943-5 Data do protocolo: 10/04/2019
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/04/2019 SOB O NÚMERO 00003576903 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 6AF37EEE1FCE704EC8F7C829261112109CB9E0395C2D636C2243301A566BEBE0
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 00-2019/211943-5 Data do protocolo: 10/04/2019
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/04/2019 SOB O NÚMERO 00003576903 e demais constantes do termo de
autenticação.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 00-2019/211943-5 Data do protocolo: 10/04/2019
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/04/2019 SOB O NÚMERO 00003576903 e demais constantes do termo de
autenticação.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 00-2018/120787-7 Data do protocolo: 08/06/2018
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/06/2018 SOB O NÚMERO 00003210820 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 3565BAC391E7BEE31C6A2D25558D7DD5AD1D6F81780B4B9AE624BD1238692651
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 00-2018/120787-7 Data do protocolo: 08/06/2018
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/06/2018 SOB O NÚMERO 00003210820 e demais constantes do termo de
autenticação.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 00-2018/120787-7 Data do protocolo: 08/06/2018
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/06/2018 SOB O NÚMERO 00003210820 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 3565BAC391E7BEE31C6A2D25558D7DD5AD1D6F81780B4B9AE624BD1238692651
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 00-2018/120787-7 Data do protocolo: 08/06/2018
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/06/2018 SOB O NÚMERO 00003210820 e demais constantes do termo de
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 00-2018/120787-7 Data do protocolo: 08/06/2018
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/06/2018 SOB O NÚMERO 00003210820 e demais constantes do termo de
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 00-2018/120787-7 Data do protocolo: 08/06/2018
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/06/2018 SOB O NÚMERO 00003210820 e demais constantes do termo de
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 00-2018/120787-7 Data do protocolo: 08/06/2018
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/06/2018 SOB O NÚMERO 00003210820 e demais constantes do termo de
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 00-2018/120787-7 Data do protocolo: 08/06/2018
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 00-2018/120787-7 Data do protocolo: 08/06/2018
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 00-2018/120787-7 Data do protocolo: 08/06/2018
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/06/2018 SOB O NÚMERO 00003210820 e demais constantes do termo de
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MERCK S/A
NIRE: 333.0002278-3 Protocolo: 00-2018/120787-7 Data do protocolo: 08/06/2018
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/06/2018 SOB O NÚMERO 00003210820 e demais constantes do termo de
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Empresa: MERCK S/A
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

AS INFORMAÇÕES DO CAMPO “OUTROS ARQUIVAMENTOS” SÃO RELATOS DOS ELEMENTOS CONSTANTES DE ARQUIVAMENTOS

SELECIONADOS PELO REQUERENTE E PODEM TER SOFRIDO ALTERAÇÕES POSTERIORES.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ALTERAÇÕES POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO SITE

WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

33300022783

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

30/04/1981

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

30/04/1981

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

MERCK S/A.

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE POR AÇÕES

C.N.P.J. 

33.069.212/0001-84

ENDEREÇO 

ESTRADA DOS BANDEIRANTES

NÚMERO 

1089

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JACAREPAGUA

MUNICÍPIO 

RIO DE JANEIRO

UF 

RJ

CEP MOEDA 

Cr$     

VALOR CAPITAL 

7.294.587.760,84

OBJETO SOCIAL

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS NÃO ESPECIFICADOS OU NÃO CLASSIFICADOS

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS (AMINOÁCIDOS, ENZIMAS, PENICILINA, SACRINA, SULFAS, ETC.) EXCLUSIVE -

HOMEOPÁTICOS (COD. 21.12)

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS VETERINÁRIOS,PRODUTOS QUÍMICOS DE USO NA AGROPECUÁRIA,FORRAGENS,RAÇÕES E

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA ANIMAIS (VACINAS,SOROS,ADUBOS,FERTIL,CORRET/SOLO,FUNGIC,PESTIC,ETC.)

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS QUÍMICOS NÃO ESPECIFICADOS OU NÃO CLASSIFICADOS

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS

DENOMINAÇÕES ANTERIORES

MERCK S/A INDUSTRIAS QUIMICAS

OUTROS ARQUIVAMENTOS

DATA 

09/09/2002

NÚMERO 

198.310/02-0

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35903772395, CNPJ 33.069.212/0008-50, SITUADA À: RUA TORRE EIFFEL, 100, LOTE 3A, COTIA - SP.

COM INÍCIO DAS ATIVIDADES: 26/11/2001. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 26/11/2001.

B.A. = 1.056.037/02-7. DE 09/09/2002. FUNDAMENTO: A ABERTURA DA FILIAL CITADA NESTE DOCUMENTO, ENCONTRA-SE

REGISTRADA COMO ALTERACAO DE ENDERECO NO ARQUIVAMENTO REGISTRADO SOB N. 18.262/02-8..

PARECER DO(A) ASSESSORIA: EM 13/07/2010, SANADA A IRREGULARIDADE SUPRA, ATRAVES DO CANCELAMENTO DO

DOCUMENTO REGISTRADO SOB O N 18262/02-8, CONFORME DETERMINACAO DO SR.PRESIDENTE, DESTA JUNTA

COMERCIAL (ANEXO). MANTENHA-SE O PRESENTE ARQUIVAMENTO..

FILIAIS

NIRE CNPJ 
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35902390910

ENDEREÇO 

RUA GONZAGA

NÚMERO 

20

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

RIO COTIA

MUNICÍPIO 

COTIA

UF 

SP

CEP 

NIRE 

35903772395

CNPJ 

33.069.212/0008-50

ENDEREÇO 

RUA TORRE EIFFEL

NÚMERO 

100

COMPLEMENTO 

LOTE 3A

BAIRRO MUNICÍPIO 

COTIA

UF 

SP

CEP 

NIRE 

33999039501

CNPJ 

42.294.785/0003-64

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 

BAIRRO MUNICÍPIO UF CEP 

NIRE 

35903418460

CNPJ 

33.069.212/0010-75

ENDEREÇO 

AVENIDA DAS NACOES UNIDAS

NÚMERO 

12995

COMPLEMENTO 

ANDAR 30 E 31

BAIRRO 

BROOKLIN PAULISTA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

04578-911

NIRE 

35904541681

CNPJ 

33.069.212/0013-18

ENDEREÇO 

ALAMEDA XINGU

NÚMERO 

350

COMPLEMENTO 

CJ 503 504

BAIRRO 

ALPHAVILLE INDUSTRI

MUNICÍPIO 

BARUERI

UF 

SP

CEP 

06455-030

NIRE 

35905741675

CNPJ 

33.069.212/0015-80

ENDEREÇO 

RUA EDGAR MARCHIORI

NÚMERO 

255

COMPLEMENTO 

KM04-PORTAO2

BAIRRO 

DISTRITO INDUSTRIAL

MUNICÍPIO 

VINHEDO

UF 

SP

CEP 

13288-006

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

12/03/2021

NÚMERO 

138.368/21-1

ORDEM DO DIA: DELIBERAR SOBRE A ALTERACAO DO ENDERECO DA FILIAL INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N 33.069.212/0010-

75 DA COMPANHIA. DELIBERACOES: TENDO ASSUMIDO A PRESIDENCIA DA MESA O SR. LUIZ ALBERTO BARRETO, QUE

CONVIDOU A SRA. PRISCILA NOBRE RODRIGUES PARA SECRETARIAR OS TRABALHOS, TENDO SIDO APROVADAS, SEM

QUAISQUER RESTRICOES, PELO VOTO AFIRMATIVO DA TOTALIDADE DOS DIRETORES A ALTERACAO DE ENDERECO DA

FILIAL DA COMPANHIA, SEM GIRO COMERCIAL, SITUADA NA CIDADE E ESTADO DE SAO PAULO, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O

N 33.069.212/0010-75, LOCALIZADA NA AVENIDA DAS NACOES UNIDAS, N 12.995, CONJUNTOS 301 E 302 DO 30 ANDAR E

CONJUNTOS 311 E 312 DO 31 ANDAR, DO EDIFICIO PLAZA CENTENARIO, BROOKLIN PAULISTA, CEP 04.578-911 PARA A

AVENIDA DAS NACOES UNIDAS, N 12.995, CONJUNTOS 301 E 302 DO 30 ANDAR E CONJUNTO 311 DO 31 ANDAR, DO EDIFICIO

PLAZA CENTENARIO, BROOKLIN PAULISTA, NA CIDADE E ESTADO DE SAO PAULO, TENDO EM VISTA NAO SER MAIS DO

INTERESSE DA COMPANHIA A MANUTENCAO DO IMOVEL DO CONJUNTO N 312 DO 31 ANDAR., DATADA DE: 11/11/2020.
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FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 33300022783

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 20/10/2022

Certidão Específica. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 181433378, quinta-feira, 20 de outubro de 2022 às 12:46:47.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL COMPLETA
 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

 

EMPRESA

MERCK S/A INDUSTRIAS QUIMICAS

TIPO: SOCIEDADE POR AÇÕES

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

33300022783 30/04/1981 20/10/2022 12:15:52

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

30/04/1981 33.069.212/0001-84

CAPITAL

Cr$ 7.294.587.760,84 (SETE BILHÕES, DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO MILHÕES, QUINHENTOS E OITENTA E SETE MIL, SETECENTOS E

SESSENTA CRUZEIROS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: ESTRADA DOS BANDEIRANTES NÚMERO: 1089

BAIRRO: JACAREPAGUA COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: RIO DE JANEIRO CEP: UF: RJ

OBJETO SOCIAL

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS NÃO ESPECIFICADOS OU NÃO CLASSIFICADOS

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS (AMINOÁCIDOS, ENZIMAS, PENICILINA, SACRINA, SULFAS, ETC.) EXCLUSIVE -

HOMEOPÁTICOS (COD. 21.12)

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS VETERINÁRIOS,PRODUTOS QUÍMICOS DE USO NA AGROPECUÁRIA,FORRAGENS,RAÇÕES E

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA ANIMAIS (VACINAS,SOROS,ADUBOS,FERTIL,CORRET/SOLO,FUNGIC,PESTIC,ETC.)

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS QUÍMICOS NÃO ESPECIFICADOS OU NÃO CLASSIFICADOS

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

SOCIOS NÃO CADASTRADOS

ARQUIVAMENTOS
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SESSÃO: 30/04/1981     

CITADOS OS DIRETORES: WALTER FERDINAND PETER HERRMANN, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR PRESIDENTE; FLAVIO

ROBERTO ALVES, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR; ROBERT NOAH LANDECKER, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR; JOSE

ARIOVALDO GRANJA, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR; GETULIO LEONEL DE REZENDE, OCUPANDO O CARGO DE

DIRETOR; JOSE MORERA ANGULO, OCUPANDO O CARGO DE DIRETOR. NA A.G.E DE 28/01/94, INCORPORACAO DE QUIMITRA

COMERCIO E INDUSTRIA QUIMICA S/A, E MERCK MARANHAO PRODUTOS VEGETAIS S/A.

INCLUSÃO DE CNPJ 33.069.212/0001-84

NUM.DOC: 109.777/94-3     SESSÃO: 04/08/1994     

FILIAL MANTIDA: NIRE 35901607001, CNPJ 33.069.212/0036-04, SITUADA A RUA SAO PAULO, 30, 2 PAVIMENTO, ALPHAVILLE C.

INDUS, BARUERI - SP, CEP 06465-130.

INCORPORAÇÃO DE NIRE 33300002529. NIRE 33300002529.

NUM.DOC: 056.353/99-6     SESSÃO: 16/04/1999     

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35901070245. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 01/02/1999.

NUM.DOC: 220.061/99-3     SESSÃO: 13/12/1999     

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35901607001, CNPJ 33.069.212/0036-04, SITUADA À RUA SAO PAULO, 30, 2 PAVIMENTO,

ALPHAVILLE C. INDUS, BARUERI - SP, CEP 06465-130. ALTERADO PARA RUA MAZZINI, 167, 173, CAMBUCI, SAO PAULO - SP,

CEP 01528-000. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 03/11/1999.

NUM.DOC: 225.194/00-4     SESSÃO: 01/12/2000     

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35902390910, SITUADA À: RUA GONZAGA, 40, PARTE, PARQUE RINCAO, COTIA - SP, CEP 06705-485,

COM OBJETO DESTACADO DE FABRICACAO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS., COM CAPITAL DESTACADO DE 78.214.965,00

(SETENTA E OITO MILHÕES, DUZENTOS E QUATORZE MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS). COM INÍCIO DAS

ATIVIDADES: 20/10/2000. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 16/08/2000.

NUM.DOC: 064.323/01-8     SESSÃO: 10/04/2001     

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35902390910, SITUADA À RUA GONZAGA, 40, PARTE, PARQUE RINCAO, COTIA - SP, CEP 06705-485.

ALTERADO PARA RUA GONZAGA, 20, RIO COTIA, COTIA - SP. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 05/02/2001.

NUM.DOC: 018.262/02-8     SESSÃO: 29/01/2002     

DETERMINADO PELO SENHOR PRESIDENTE, O CANCELAMENTO DO REGISTRO N 18.262/02-8 DE 29/01/2002 DA SOCIEDADE

EMPRESARIA LIMITADA "MERCK S/A INDUSTRIAS QUIMICAS.".

NUM.DOC: 101.692/02-0     SESSÃO: 20/05/2002     

A.G.E DE 30.09.1999 RENUNCIA DOS SRS: WALTER FERDINAND,PETER HERRMANN E ERNESTONEUMANN DOS CARGOS DE

CONSELHEIROS;ELEICAO DA DIRETORIA E DO CONSELHO ADMINISTRATIVO:ALFRED JAKOB KOCH NAC BRAS ALEMA CPF

431.123.668 91 RG V1977916 RESIDENTEA ESTRADA DOS BANDEIRANTES 1099 JACAREPAGUA RJ OCUPANDO O CARGO DE

DIRETOR PRESIDENTE;ROBERTO RODOLFO CAMPOS NAC BRAS CPF 053.408.037 59 RG 1908481 RESIDENTE A ESTRADA DOS

BANDEIRANTES 1099 JACAREPAGUA RJ;IVAN MAURICIO RIEDIGER NAC BRASCPF 114.474.359 15 RG 118330 RESIDENTE

ESTRADA DOS BANDEIRANTES 1099 JACAREPAGUA RJ;ALBERTO ANJNCCYER NAC BRAS CPF 115.077.808 34 RG 3245324 SP

RESIDENTE A ESTRADA DOS BANDEIRANTES 1099 JACAREPAGUA RJ TODOS OCUPANDO OS CARGOS DE CONSELHOIROS.

NUM.DOC: 198.308/02-4     SESSÃO: 09/09/2002     

B.A. = 1.056.034/02-6. DE 09/09/2002. FUNDAMENTO: DOCUMENTO ARQUIVADO EM DUPLICIDADE COM A ALTERACAO

REGISTRADA SOB N. 225.194/00-4..

PARECER DO(A) ASSESSORIA: DE: 19/08/2003, DELIBEROU CANCELAR O ARQUIVAMENTO SOB N. 198.308/02-4, NOS TERMOS

PROPOSTOS PELA DOUTA PROCURADORIA..

NUM.DOC: 198.309/02-8     SESSÃO: 09/09/2002     

B.A. = 1.056.035/02-0. DE 09/09/2002. FUNDAMENTO: DOCUMENTO ARQUIVADO EM DUPLICIDADE COM A ALTERACAO

REGISTRADA SOB N. 64.323/01-8..

PARECER DO(A) ASSESSORIA: EM 29/12/2002, SUGIRO O ENCAMINHAMENTO DESTE A D. PROCURADORIA, PROPONDO O

CANCELAMENTO DO DOCUMENTO N. 198.309/02-8 POR TRATAR-SE DE ATO ARQUIVADO EM DUPLICIDADE COM A ATA

REGISTRADA SOB O N. 64.323/01-8..

PARECER DO(A) ASSESSORIA: EM SESSAO DE 15/04/03, DELIBEROU PELO CANCELAMENTO DO ARQUIVAMENTO N

198.309/02-8..

NUM.DOC: 198.310/02-0     SESSÃO: 09/09/2002     
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ABERTURA DE FILIAL NIRE 35903772395, CNPJ 33.069.212/0008-50, SITUADA À: RUA TORRE EIFFEL, 100, LOTE 3A, COTIA - SP.

COM INÍCIO DAS ATIVIDADES: 26/11/2001. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 26/11/2001.

B.A. = 1.056.037/02-7. DE 09/09/2002. FUNDAMENTO: A ABERTURA DA FILIAL CITADA NESTE DOCUMENTO, ENCONTRA-SE

REGISTRADA COMO ALTERACAO DE ENDERECO NO ARQUIVAMENTO REGISTRADO SOB N. 18.262/02-8..

PARECER DO(A) ASSESSORIA: EM 13/07/2010, SANADA A IRREGULARIDADE SUPRA, ATRAVES DO CANCELAMENTO DO

DOCUMENTO REGISTRADO SOB O N 18262/02-8, CONFORME DETERMINACAO DO SR.PRESIDENTE, DESTA JUNTA

COMERCIAL (ANEXO). MANTENHA-SE O PRESENTE ARQUIVAMENTO..

NUM.DOC: 198.311/02-3     SESSÃO: 09/09/2002     

B.A. = 1.056.036/02-3. DE 09/09/2002. FUNDAMENTO: DOCUMENTO ARQUIVADO EM DUPLICIDADE COM A ALTERACAO

REGISTRADA SOB N. 18.262/02-8..

PARECER DO(A) ASSESSORIA: EM 13/07/2010, SANADA A IRREGULARIDADE SUPRA, ATRAVES DO CANCELAMENTO DO

DOCUMENTO REGISTRADO SOB O N 18262/02-8, CONFORME DETERMINACAO DO SR.PRESIDENTE, DETA JUNTA COMERCIAL

(ANEXO). MANTENHA-SE O PRESENTE ARQUIVAMENTO..

NUM.DOC: 239.121/02-8     SESSÃO: 24/10/2002     

FILIAL MANTIDA: NIRE 31999037540, SITUADA A AV.DO CONTORNO, 6283, SLS.302 E 304, BELO HORIZONTE - MG, COM

CAPITAL DESTACADO DE 1.000,00 (UM MIL REAIS) .

FILIAL MANTIDA: NIRE 35902356703.

INCORPORAÇÃO DE NIRE 35216468182.

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA: R$ 129.352.798,00, DISTRIBUIDO ENTRE OS SOCIOS: MERCK HOLDING GMBH COM

VALOR DE PARTICIPACAO DE R$ 127.286.671,00; MERCK FINANZ - LUXEMBURG COM VALOR DE PARTICIPACAO DE R$

2.065.917,00; GERD BAUER COM O VALOR DE PARTICIPACAO DE R$ 174,00; ROBERTO RODOLFO CAMPOS COM O VALOR DE

PARTICIPACAO DE R$ 24,00; EDUARDO LENTZ COM OVALOR DE PARTICIPACAO DE R$ 12,00. CONFORME A.G.E. DE

01.09.2002.

NUM.DOC: 272.090/02-5     SESSÃO: 10/12/2002     

OBJETO DA FILIAL: NIRE 35901607001, CNPJ 33.069.212/0036-04, SITUADA À RUA MAZZINI, 167, 173, CAMBUCI, SAO PAULO -

SP, CEP 01528-000, ALTERADO PARA: FILIAL TRANSFORMADA EM ESCRITORIO SEM GIRO COMERCIAL.. CONFORME A.R.D.,

DATADA DE: 28/10/2002.

NUM.DOC: 275.193/02-0     SESSÃO: 13/12/2002     

A.G.E 31/10/2002, CAPITAL SOCIAL ALTERADO PARA: 122.918.471,00.

CONFORME A.G.E. DE 31.10.2002. RE-RATIFICACAO DO CAPITAL APOS A INCORPORACAO, ALTERADO O CAPITAL DA SEDE

PARA R$ 122.918.471,00, DISTRIBUIDO ENTRE OS SOCIOS MERCK HOLDING GMBH COM O VALOR DE PARTICIPACAO DE R$

120.852.400,00; MERCK FINANZ COM O VALOR DE PARTICIPACAO DE R$ 2.065.917,00; GERD BAUER COM O VALOR DE

PARTICIPACAO DE R$ 118,00; ROBERTO RODOLFO CAMPOS COM O VALOR DE PARTICIPACAO DE R$ 24,00; E EDUARDO

LENTZ COM O VALOR DE PARTICIPACAO DE R$ 12,00.

NUM.DOC: 284.242/02-0     SESSÃO: 27/12/2002     

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA MERCK S/A.. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 22/11/2002.

SESSÃO: 07/02/2003     

RECURSO AO PLENARIO - RECORRENTE - PROCURADORIA REGIONAL DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE S.P., 001 -

MOTIVO: INTERPOSTO PELO CANCELAMENTO DO DOCUMENTO ARQUIVADO SOB O N. 198.309/02-8; AGUARDANDO

DESPACHO FINAL: -.

PARECER FINAL DA PLENARIA: O E. PLENARIO, EM SESSAO DE 15/04/2003, DELIBEROU PELO PROVIMENTO DA REVISAO "EX-

OFFICIO", CANCELANDO-SE O ARQUIVAMENTO DE N. 198.309/02-8.

NUM.DOC: 058.200/03-4     SESSÃO: 27/03/2003     

A.R.D. (08/01/2003) DELIBERAM SOBRE A FIXACAO DE PERCENTUAIS DESTINADOS A APURACAO DOS VALORES

DESTACADOS DO CAPITAL SOCIAL.

PARECER FINAL DA PLENARIA: O E. PLENARIO, EM SESSAO DE 19/08/03, DELIBEROU CANCELAR O ARQUIVAMENTO SOB N.

198.308/02-4, NOS TERMOS PROPOSTOS PELA DOUTA PROCURADORIA.

SESSÃO: 08/05/2003     

RECURSO AO PLENARIO - RECORRENTE: PROCURADORIA REGIONAL DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE S.P., DOC. 1,

MOTIVO: INTERPOSTO PELO CANCELAMENTO DO DOCUMENTO ARQUIVADO SOB N. 198.308/02-4; AGUARDANDO DESPACHO

Página 3 de 10NIRE: 33300022783Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

Recurso Administrativo CONTRARRAZÃO - MERCK (83292213)         SEI 0060407879.000052/2025-17 / pg. 225



FINAL: -.

RECURSO AO PLENARIO - N. 990.350/03-4 DE 08/05/2003 - RECORRENTE: PROCURADORIA REGIONAL DA JUNTA COMERCIAL

DO ESTADO DE S.P., DOC. 1, MOTIVO: INTERPOSTO PELO CANCELAMENTO DO DOCUMENTO ARQUIVADO SOB O N.

198.308/02-4; AGUARDANDO DESPACHO FINAL: -.

PARECER FINAL DA PLENARIA - O E. PLENARIO, EM SESSAO DE 19/08/2003, DELIBEROU CANCELAR O ARQUIVAMENTO SOB

N. 198.308/02-4, NOS TERMOS PROPOSTOS PELA DOUTA PROCURADORIA.

NUM.DOC: 112.830/04-3     SESSÃO: 10/03/2004     

APROVADO A FIXACAO DE PERCENTUAIS DESTINADOS A APURACAO DOS VALORES DESTACADOS DO CAPITAL DA FILIAL:

RUA MAZZINI N.167/173, CAMBUCI, SAO PAULO/SP.

NUM.DOC: 134.475/06-9     SESSÃO: 22/05/2006     

A.G.E. 07/04/2006 ELEITO O CONSELHO DE ADMINISTRACAO: PRESIDENTE GERD BAUER, ALEMAO, RNE N. V342493-I CPF

057.906.907-93 CONSELHEIROS: KAI WALTER WOLF, CPF: 128.549.968-95/ RICARDO D ABREU AMANTE, CI2.360.778 CPF

102.372.407-34 DIRETORIA: ROBERT NOAH LANDECKER, CPF 703.77.438-68; CELSO ARAUJO BRAGA CPF 363.916.627-20.

NUM.DOC: 155.823/06-1     SESSÃO: 13/06/2006     

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35901607001, CNPJ 33.069.212/0036-04, SITUADA À RUA MAZZINI, 167, 173, CAMBUCI, SAO PAULO -

SP, CEP 01528-000. ALTERADO PARA AVENIDA DAS NACOES UNIDAS, 12995, CJ 301/02 30A, CJ 311, 312 31 AN, SAO PAULO -

SP. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 05/05/2006.

NUM.DOC: 248.892/07-1     SESSÃO: 03/07/2007     

ARQUIVAMENTO DE PROCURACAO.

NUM.DOC: 066.798/08-5     SESSÃO: 25/02/2008     

ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO AOS 31 DE AGOSTO DE 2007: ORDEM DO DIA:EXONERACAO DO

SR.ROBERT NOAH LANDECKER DO CARGO DE DIRETOR FINANCEIRO; ELEICAO FO SR. LUIZ ALBERTO BARRETO PARA O

CARGO DE DIRETOR FINANCEIRO.

NUM.DOC: 164.833/08-0     SESSÃO: 27/05/2008     

FILIAL MANTIDA: NIRE 35902336974, SITUADA A AV. CECI, 1900, BLOCO III, TAMBORE, BARUERI - SP, CEP 06460-120.

INCORPORAÇÃO DE NIRE 35202635162.

EM 15.10.2012, O SENHOR PRESIDENTE DECIDIU PELA RESTAURACAO DOS ARQUIVAMENTOS N S 164.832/08-7 E 164.833/08-0,

AMBOS DA SESSAO DE 27/05/2008, RESPECTIVAMENTE DAS SOCIEDADES "SERONO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA.

(NIRE 35202635162)" E "MERCK S.A. (NIRE 33300022783)".

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35903418460, CNPJ 33.069.212/0010-75, SITUADA À: AV. DAS NACOES UNIDAS, 12995, 30 ANDAR,

BROOKLIN NOVO, SAO PAULO - SP, CEP 04758-000. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 28/03/2008.

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35903418478, SITUADA À: AV. CECI, 1900, BL III, TAMBORE, BARUERI - SP, CEP 06460-120.

CONFORME A.G.E., DATADA DE: 28/03/2008.

SESSÃO: 27/08/2008     

ANOTACAO DE 27/08/2008, PROTOCOLO N. 1239062/08-4. TRATA-SE DE OFICIO EXPEDIDO PELO MM. JUIZ FEDERAL DA 19.

VARA FEDERAL, ACOMPANHADA DA R. SENTENCA DATADA DE 30/06/2008, ATRAVES DA QUAL FOI JULGADO EXTINTO O

PROCESSO, SEM EXAME DE MERITO, NOS TERMOS DO INCISO VIII, DO ARTIGO 267 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL, FACE A

DESISTENCIA DA INTERESSADA. A PRESIDENCIA DETERMINOU, NOS TERMOS DA MANIFESTACAO DA DR. PROCURADORIA,

O CANCELAMENTO DOS ARQUIVAMENTOS N. 164.833/08-2 (PERTENCENTE A MERCK S/A) E N. 164.832/08-7 (PERTENCENTE A

SERONO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA.), POIS DIANTE DA DESISTENCIA FORMULADA PELA IMPETRANTE E DA

CONSEQUENTE EXTINCAO DO FEITO, SEM JULGAMENTO DO MERITO, A LIMINAR ANTERIORMENTE CONCEDIDA PERDEU

SEUS EFEITOS JURIDICOS, RETORNANDO A SITUACAO DAS PARTES AO "STATUS QUO ANTE".

NUM.DOC: 048.883/09-8     SESSÃO: 09/02/2009     

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35903418478, SITUADA À AV. CECI, 1900, BL III, TAMBORE, BARUERI - SP, CEP 06460-120.

CONFORME A.R.D., DATADA DE: 24/11/2008.

NUM.DOC: 467.321/09-7     SESSÃO: 14/12/2009     

A.G.O., DATADA DE 30/04/2009. DELIBERACOES: ELEICAO PARA COMPOR O CONSELHO DE ADMINISTRACAO DA COMPANHIA

OS SRS.: PRESIDENTE: GERD BAUER, CPF 057.906.907-93; CONSELHEIROS: CORNELIA HELGA BAUER DURAND MURA, CPF

097.297.698-18; E FERNANDA PEREIRA RABELLO, CPF 072.882.887-14.

CONSOLIDACAO DO ESTATUTO SOCIAL.
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NUM.DOC: 467.322/09-0     SESSÃO: 14/12/2009     

A.R.C.A. EM 30.04.2009: DESTITUIR O ATUAL DIRETOR DA COMPANHIA, SR ROBERTO RODOLFO CAMPOS, CPF 05340803759

RG RNE V 1908481, REELEGER, PARA COMPOR A DIRETORIA, COM MANDATO DE 03 ANOS PARTIR DESTA DATA: DIRETOR

PRESIDENTE: GERB BAUER, CPF 05790690793 RG V342493I; DIRETOR FINANCEIRO: LUIZ ALBERTO BARRETO, CPF

60648520706 RG 047972526; DIRETORES: CELSO ARAUJO BRAGA, CPF 36391662720 RG 2708282; CARLOS GUSTAVO SASSE,

CPF 23113126851 RG V390776N; E RENATO MENDES E SENNA.

NUM.DOC: 068.704/10-0     SESSÃO: 01/03/2010     

CONFORME A.G.E, DATADA DE: 16/12/2009. DELIBERACOES (I)APROVADA O AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL DA COMPANHIA

NO MONTANTE DE R$ 35.000.000,00. (II) OS ACIONISTAS CELSO ARAUJO BRAGA, CORNELIA HELGA BAUER E FERNANDA

PEREIRA RABELLO, RENUNCIAM AO EXERCICIO DE DIREITO DE PREFERENCIA PARA SUBSCREVER, PROPORCIALMENTE AS

ACOES QUE DETEM. (III) AS ACOES FORAM EMITIDAS TOTALMENTE SUBSCRITAS E INTEGRALIZADAS PELOS ACIONISTAS

MERCK HOLDING GMBH E MERCH B.V. (IV) APROVAM A ALTERACAO DA CLAUSULA 5 DO ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA.

NUM.DOC: 068.705/10-4     SESSÃO: 01/03/2010     

RENUNCIA DO SR. GERD BAUER ELEITO PARA O EXERCICIO DE CARGO DE DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA; ELEICAO

DO SR. CELSO ARAUJO BRAGA PARA O EXERCICIO DO CARGO DE DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA, PARA

COMPLETAR O RESTANTE DO MANDATO REENUNCIADO PELO SR. GER BAUER CONFORME A.R.C.A., DATADA DE: 02/10/2009.

NUM.DOC: 068.706/10-8     SESSÃO: 01/03/2010     

ATA DO DIA 02/10/2009. A RENUNCIA DO SR. GERD BAUER ELEITO EM 30 DE ABRIL DE 2009 PARA UM MANDATO DE 3 ANOS,

PARA O EXERCICIO DO CARGO DE PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO DA COMPANHIA.ELEITO O SR. CELSO

ARAUJO BRAGA, PORTADOR DA CEDULA DE IDENTIDADE N 27082825 (IFP/RJ) E INCRITO NO CPF N 36391662720.

PRESIDENTE CELSO ARAUJO BRAGA, CONSELHEIROS CORNELIA HELGA BAUER DURAND MURA E FERNANDA PEREIRA

RABELLO. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 02/10/2009.

NUM.DOC: 320.454/10-1     SESSÃO: 02/09/2010     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO.

NUM.DOC: 320.455/10-5     SESSÃO: 02/09/2010     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO.

NUM.DOC: 320.456/10-9     SESSÃO: 02/09/2010     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO.

NUM.DOC: 320.457/10-2     SESSÃO: 02/09/2010     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO.

NUM.DOC: 409.656/10-0     SESSÃO: 17/11/2010     

ARQUIVAMENTO DE A.G.O. DATADA DE: 30/04/2010. DELIBERACOES: CONSIGNAR, PARA MELHOR ENTENDIMENTO, A ATUAL

COMPOSICAO DOS ORGAOS DA ADMINISTRACAO DA SOCIEDADE, DA SEGUINTE FORMA: CONSELHO DE ADMINISTRACAO:

PRESIDENTE: CELSO ARAUJO BRAGA, CPF 363.916.627-20, RG 27082825; CONSELHEIROS: CORNELIA HELGA BAUER DURAND

MURA, CPF 097.297.698-18, RG 42343318 E FERNANDA PEREIRA RABELLO, CPF 072.882.887-14, RG 407330; DIRETORIA:

DIRETOR PRESIDENTE: CELSO ARAUJO BRAGA 363.916.627-20, RG 27082825; DIRETOR FINANCEIRO: LUIZ ALBERTO

BARRETO, CPF 606.485.207-06, RG 047972526; DIRETORES: CARLOS GUSTAVO SASSE, CPF 231.131.268-51, RNE V390776N E

RENATO MENDES E SENNA, CPF 873.915.207-30, RG 063703862.

NUM.DOC: 351.756/11-5     SESSÃO: 31/08/2011     

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA, REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2011. DELIBERACOES: FOI APROVADO POR

UNANIMIDADE DE VOTOS DOS ACIONISTAS PRESENTES, O MONTANTE ANUAL GLOBAL DA REMUNERACAO DOS MENBROS

DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO E DA DIRETORIA DA COMPANHIA EM ATE R$ 5.000.000,00, A SER DISTRIBUIDO

CONFORME FOR DELIBERADO PELO CONSELHO DE ADMINISTRACAO, EM REUNIAO A SER REALIZADA PARA ESSE FIM.

NUM.DOC: 244.260/12-6     SESSÃO: 06/06/2012     

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35901607001, CNPJ 33.069.212/0036-04, SITUADA À AVENIDA DAS NACOES UNIDAS, 12995, CJ

301/02 30A, CJ 311, 312 31 AN, SAO PAULO - SP. ALTERADO PARA RUA SAO PAULO, 30, 2 PAVIMENTO, ALPHAVILLE C. INDUS,

BARUERI - SP, CEP 06465-130. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 15/07/2011.

NUM.DOC: 448.233/12-5     SESSÃO: 11/10/2012     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO: OS CONSELHEIROS DELIBERARAM,POR

UNANIMIDADE DE VOTOS E SEM QUAISQUER RESTRICOES,REELEGER POR UNANIMIDADE,PARA COMPOR A DIRETORIA,COM

MANDATO DE 3 ANOS A PARTIR DESTA DATA REELEGER OS SRS DIRETOR-PRESIDENTE: CELSO ARAUJO BRAGA,CEP
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363.916.627-20,RG 2.708.282;DIRETOR FIANCEIRO: LUIZ ALBERTO BARRETO CPF 606.485.207-06,RG 04.797.252-6;CARLOS

GUSTAVO SASSE CPF 231.131.268-51, RG V390776-N;RENATO MENDES E SENNA CPF 873.915.207-30,RG 06.370.386-2.

NUM.DOC: 111.198/13-6     SESSÃO: 12/03/2013     

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35904541681, CNPJ 33.069.212/0013-18, SITUADA À: RUA SAO PAULO, 30, CENTRO INDUS.,

ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06465-130. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 30/12/2012.

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35904541699, SITUADA À: RUA TORRE EIFFEL, 100, GALPAO 02, PQ RINCAO, COTIA - SP, CEP

06705-481. CONFORME A.G.E., DATADA DE: 30/12/2012.

NUM.DOC: 439.405/13-0     SESSÃO: 11/11/2013     

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35903418460, CNPJ 33.069.212/0010-75, SITUADA À AV. DAS NACOES UNIDAS, 12995, 30 ANDAR,

BROOKLIN NOVO, SAO PAULO - SP, CEP 04758-000. ALTERADO PARA AV DAS NACOES UNIDAS, 16/30/31 ANDARES, 12995,

301/302/312, BROOKLIN NOVO, SAO PAULO - SP, CEP 04758-000. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 18/09/2013.

NUM.DOC: 048.367/14-0     SESSÃO: 29/01/2014     

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO: DECLARACAO DE AUTORIZACAO DE

DISTRIBUICAO EXCLUSIVA DA VWR INTERNATIONAL.

NUM.DOC: 230.651/14-8     SESSÃO: 16/06/2014     

OBJETO DA FILIAL: NIRE 35901607001, CNPJ 33.069.212/0036-04, SITUADA À RUA SAO PAULO, 30, 2 PAVIMENTO, ALPHAVILLE

C. INDUS, BARUERI - SP, CEP 06465-130, ALTERADO PARA: OBJETO SOCIAL: ATIVIDADE PRINCIPAL DE COMERCIO

ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS INTERMEDIARIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE -

ATIVIDADE SECUNDARIA PARA FABRICACAO DE AMQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL ESPECIFICO NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, PECAS E ACESSORIOS; FABRICACAO DE FERRAMENTAS; FABRICACAO DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA INDUSTRIA DO PLASTICO, PECAS E ACESSORIOS; INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

INDUSTRIAIS; FABRICACAO DE INSTRUMENTOS NAO-ELETRONICOS E UTENSILIOS PARA USO MEDICO, CIRURGICO,

ODONTOLOGICO E DE LABORATORIO; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL E

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NAO ESPECIFICADOS..

CONFORME A.R.D., DATADA DE: 15/05/2014.

NUM.DOC: 231.642/14-3     SESSÃO: 17/06/2014     

ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINITRACAO REALIZADA EM 24 DE OUTUBRO DE 2013, ONDE FOI APROVADA A

RENUNCIA APRESENTADA PELO SR. CELSO ARAUJO BRAGA DO CARGO DE DIRETOR PRESIDENTE, E A ELEICAO DO SR.

ANTONIO ROBERTO PORTUGAL DE ALVARENGA PARA O CARGO DE DIRETOR PRESIDENTE.

NUM.DOC: 231.907/14-0     SESSÃO: 17/06/2014     

CARTA DE RENUNCIA DO SR. CARLOS GUSTAVO SASSE DO CARGO DE DIRETOR. CONFORME A.R.C.A., DATADA DE:

24/10/2013.

NUM.DOC: 123.130/15-3     SESSÃO: 18/03/2015     

OBJETO DA FILIAL: NIRE 35903772395, CNPJ 33.069.212/0008-50, SITUADA À RUA TORRE EIFFEL, 100, LOTE 3A, COTIA - SP,

ALTERADO PARA: INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS; TESTES E ANALISES TECNICAS.. CONFORME

A.R.D., DATADA DE: 23/02/2015.

OBJETO DA FILIAL: NIRE 35904541681, CNPJ 33.069.212/0013-18, SITUADA À RUA SAO PAULO, 30, CENTRO INDUS.,

ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06465-130, ALTERADO PARA: TESTES E ANALISES TECNICAS.. CONFORME A.R.D., DATADA

DE: 23/02/2015.

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35901607001, CNPJ 33.069.212/0036-04, SITUADA À RUA SAO PAULO, 30, 2 PAVIMENTO,

ALPHAVILLE C. INDUS, BARUERI - SP, CEP 06465-130. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 23/02/2015.

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35904541699, SITUADA À RUA TORRE EIFFEL, 100, GALPAO 02, PQ RINCAO, COTIA - SP, CEP

06705-481. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 23/02/2015.

NUM.DOC: 508.657/15-5     SESSÃO: 16/11/2015     

DELIBERACOES: APROVAR AS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS DE 2014,APROVAR O DESTINODO LUCRO LIQUIDO DE

2014,NO MONTANTE DE R$ 109.688.805,45 PARA: CONSTITUICAO DE RESERVA LEGAL NO VALOR DE R$ 5.484.440,27;PARA

DISTRIBUICAO PARCIAL DE LUCROS, O VALOR DE R$ 18.000.000,00,QUE JA FOI PAGO PELOS ACIONISTAS SOB A FORMA DE

JCP; E PARA SUBVENCAO PARA INVESTIMENTO , O VALOR DE R$ 15.292.599,98; O SALDO REMANESCENTE DE R$

70.911.765,20 FICARA RETIDO PARA POSTERIOR DELIBERACAO.APROVACAO DOS NOVOS CONSELHEIROS

ADMINISTRATIVOS. CONFORME A.G.O./A.G.E., DATADA DE: 30/04/2015.

NUM.DOC: 526.356/15-7     SESSÃO: 25/11/2015     

ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2015, ONDE FOI DELIBERADO A
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RENUNCIA DO SR. ANTONIO ROBERTO PORTUGAL DE ALVARENGA, APROVARAM AINDA A ELEICAO DA DIRETORIA,

COMPOSTA POR 3 (TRES) MEMBROS, COM MANDATODE 3 (TRES) ANOS, ATE 30 DE ABRIL DE 2018, SENDO ELEITOS O SR.

LAWRENCE GANTI COMO DIRETOR PRESIDENTE; O SR. LUIZ ALBERTO BARRETO COMO DIRETOR FINANCEIRO; E SR.

RICARDO MENDES SENNA COMO DIRETOR. CONFORME A.R.C.A., DATADA DE: 30/04/2015.

NUM.DOC: 526.357/15-0     SESSÃO: 25/11/2015     

ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO REALIZADA EM 22 DE JUNHO DE 2015, ONDE FOI DELIBERADO A

RENUNCIA DO SR LAWRENCE GANTI, E ELEICAO DO SR. GUILHERME MARADEI PARA O CARGO DE DIRETOR PRESIDENTE,

PARA COMPLETAR O MANDATO QUE DEVERA ENCERRAR QUANDO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA DA COMPANHIA A SE

REALIZAR EM 2018. CONFORME A.R.C.A., DATADA DE: 22/06/2015.

NUM.DOC: 357.537/16-6     SESSÃO: 10/08/2016     

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 03/08/2015. ATA PARA ALTERACAO DE ATIVIDADE E ENDERECO DE FILIAIS

INCLUSÃO/ALTERAÇÃO DE CNPJ: NIRE 35903418460, CNPJ 33.069.212/0010-75

OBJETO DA FILIAL: NIRE 35904541681, CNPJ 33.069.212/0013-18, SITUADA À RUA SAO PAULO, 30, CENTRO INDUS.,

ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06465-130, ALTERADO PARA: COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS

PRODUTOS INTERMEDIARIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; TESTES E ANALISES TECNICAS; TREINAMENTO EM

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE

MERCADORIAS EM GERAL NAO ESPECIALIZADO; INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS; MANUTENCAO

E REPARACAO DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USOS INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE..

CONFORME A.R.D., DATADA DE: 03/08/2015.

OBJETO DA FILIAL: NIRE 35903772395, CNPJ 33.069.212/0008-50, SITUADA À RUA TORRE EIFFEL, 100, LOTE 3A, COTIA - SP,

ALTERADO PARA: COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS INTERMEDIARIOS NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE; COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES E PECAS;

TESTES E ANALISES TECNICAS; COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUIMICOS E PETROQUIMICOS NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, SEM PREDOMINANCIA DE

ALIMENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUARIOS; INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS; MANUTENCAO

E REPARACAO DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USOS INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE..

CONFORME A.R.D., DATADA DE: 03/08/2015.

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35903418460, CNPJ 33.069.212/0010-75, SITUADA À AV DAS NACOES UNIDAS, 16/30/31 ANDARES,

12995, 301/302/312, BROOKLIN NOVO, SAO PAULO - SP, CEP 04758-000. ALTERADO PARA AVENIDA DAS NACOES UNIDAS,

12995, CJS301/302 30, BROOKLIN NOVO, SAO PAULO - SP, CEP 04578-911. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 03/08/2015.

NUM.DOC: 357.538/16-0     SESSÃO: 10/08/2016     

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 22/06/2016. ATA PARA RETIFICACAO DE NIRE DE FILIAL 0010-75

ATA DE REUNIAO DA DIRETORIA N 001/2016, REALIZAD EM 22 DE JUNHO DE 016, ONDE FOI APROVADO A RETIFICACAO DA

DELIBERACAO CONSTANTE NA ATA DA REUNIAO DA DIRETORIA REALIZADA EM 03 DE AGOSTO DE 2015, A FIM DE FAZER

CONSTAR O NIRE DA FILIAL DA OMPANHIA LOCALIZADA NA CIDADE DE SAO PAULO E ESTADO DE SAO PAULO, QUAL SEJA:

35.903.418.460 CONFORME A.R.D., DATADA DE: 22/06/2016.

NUM.DOC: 087.573/18-0     SESSÃO: 19/02/2018     

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 15/08/2017. ATA DA REUNIAO DE DIRETORIA REALIZADA EM 15/08/2017 PARA

ALTERACAO DE ENDERECO DAS FILIAIS DE BARUERI E SAO PAULO

INCLUSÃO/ALTERAÇÃO DE CNPJ: NIRE 35904541681, CNPJ 33.069.212/0013-18

INCLUSÃO/ALTERAÇÃO DE CNPJ: NIRE 35903418460, CNPJ 33.069.212/0010-75

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35904541681, CNPJ 33.069.212/0013-18, SITUADA À RUA SAO PAULO, 30, CENTRO INDUS.,

ALPHAVILLE, BARUERI - SP, CEP 06465-130. ALTERADO PARA ALAMEDA XINGU, 350, CJ 503 504, ALPHAVILLE INDUSTRI,

BARUERI - SP, CEP 06455-030. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 15/08/2017.

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35903418460, CNPJ 33.069.212/0010-75, SITUADA À AVENIDA DAS NACOES UNIDAS, 12995,

CJS301/302 30, BROOKLIN NOVO, SAO PAULO - SP, CEP 04578-911. ALTERADO PARA AV. DA NACOES UNIDAS, CJ.301/302 DO

30 A, 12995, C.311/312 31, BROOLIN NOVO, SAO PAULO - SP, CEP 04578-911. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 15/08/2017.

NUM.DOC: 195.093/18-5     SESSÃO: 24/04/2018     

ATA DA REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO REALIZADA EM 04 DE ABRIL DE 2018, ONDE FOI DELIBERADO A

REELEICAO DA DIRETORIA DA COMPANHIA, COM MANDATO DE 3 (TRES) ANOS, ATE 30 DE ABRIL DE 2021, SENDO REELEITOS

OS SR. GUILHERME MARADEI COMO DIRETOR PRESIDENTE; SR. LUIZ ALBERTO BARRETO COMO DIRETOR FINANCEIRO E

SR. RENATO MENDES SENNA COMO DIRETOR SEM DESIGNACAO ESPECIFICA., DATADA DE: 04/04/2018.

NUM.DOC: 313.953/18-1     SESSÃO: 03/07/2018     

Página 7 de 10NIRE: 33300022783Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

Recurso Administrativo CONTRARRAZÃO - MERCK (83292213)         SEI 0060407879.000052/2025-17 / pg. 229



ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINARIA REALIZADA EM 23 DE MAIO DE 2018, ONDE EM SEDE

ORDINARIA: DELIBERAR SOBRE: (A) AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES, EXAMINAR, DISCUTIR E VOTAR AS

DEMONSTRACOES FINANCEIRAS RELATIVAS AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017,

DEVIDAMENTE PUBLICADAS NO JORNAL MONITOR MERCANTIL EM EDICAO DOS DIAS 5, 6 E 7 DE MAIO DE 2018, AS FOLHAS

14 E 15, E NO DIARIO OFICIAL DO RIO DE JANEIRO, EM EDICAO DO DIA 7 DE MAIO DE 2018, AS FOLHAS 3 E 4 (ANEXO II); (B) A

DESTINACAO DOS RESULTADOS DO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017; E (C) DELIBERAR

SOBRE A REELEICAO DOS MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO, BEM COMO FIXAR O MONTANTE GLOBAL ANUAL

DA REMUNERACAO DOS ADMINISTRADORES DA COMPANHIA, E EM SEDE EXTRAORDINARIA: DELIBERAR SOBRE A

CONSOLIDACAO DO ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA., DATADA DE: 23/05/2018.

NUM.DOC: 369.055/18-4     SESSÃO: 02/08/2018     

CISÃO PARCIAL DESTA SOCIEDADE COM TRANSFERÊNCIA DE PARTE DO SEU PATRIMÔNIO PARA NIRE 35235098123.

NUM.DOC: 458.668/18-7     SESSÃO: 26/09/2018     

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 13/07/2018. ATA DE REUNIAO DE DIRETORIA REALIZADA EM 13 DE JULHO DE 2018,

ONDE FOI DELIBERADO SOBRE A ALTERACAO DA ATIVIDADE DA FILIAL DA COMPANHIA, LOCALIZADA NA CIDADE DE

BARUERI, ESTADO DE SAO PAULO, NA ALAMEDA XINGU, N 350, ESCRITORIOS 503, 504, 601, 602, 603 E 604, 5 E 6 ANDARES,

EDIFICIO I-TOWER, ALPHAVILLE INDUSTRIAL, INSCRITA NO CNJ/MF SOB N 33.069.212/0013-18 E, E COM SEUS ATOS

CONSTITUTIVOS ARQUIVADOS NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - LOCALIDADE DA REFERIDA FILIAL SOB O

NIRE 35.904.541.681

OBJETO DA FILIAL: NIRE 35904541681, CNPJ 33.069.212/0013-18, SITUADA À ALAMEDA XINGU, 350, CJ 503 504, ALPHAVILLE

INDUSTRI, BARUERI - SP, CEP 06455-030, ALTERADO PARA: COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS

PRODUTOS INTERMEDIARIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

INDUSTRIAIS TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL REPRESENTANTES COMERCIAIS E

AGENTES DO COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NAO ESPECIALIZADO PESQUISA E DESENVOLVIMENTO

EXPERIMENTAL EM CIENCIAS FISICAS E NATURAIS MANUTENCAO E REPARACAO DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

PARA USOS INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 13/07/2018.

NUM.DOC: 549.790/18-4     SESSÃO: 28/11/2018     

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINARIA REALIZADA EM 15 DE OUTUBRO DE 2018, ORDEM DO DIA:

DELIBERAR SOBRE A RENUNCIA E ELEICAO DE MEMBRO DO CONSELHO DE ADMIBISTRACAO, BEM COMO RATIFICAR O

MANDATO DOS DEMAIS MEMBROS, DATADA DE: 15/10/2018.

NUM.DOC: 045.167/19-9     SESSÃO: 17/01/2019     

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA REALIZADA EM 11 DE DEZEMBRO DE 2018, QUE TEVE COMO ORDEM DO DIA:

DELIBERAR SOBRE A RENUNCIA E ELEICAO DE MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO, BEM COMO RATIFICAR O

MANDATO DOS DEMAIS MEMBROS., DATADA DE: 11/12/2018.

NUM.DOC: 045.168/19-2     SESSÃO: 17/01/2019     

ATA DA REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO 12 DE DEZEMBRO DE 2018, QUE TEVE COMO ORDEM DO DIA:

DELIBERAR SOBRE A RENUNCIA E ELEICAO DE MEMBROS DO CONSLEHO DE ADMINISTRACAO, BEM COMO RATIFICAR O

MANDATO DOS DEMAIS MEMBROS, ONDE O SR. RENAT MENDES E SENNA RENUNCIA AO CARGO DE DIRETOR DA

SOCIEDADE, E E ELEITO PARA COMPLETAR O RESTANTE DO MANDATO QUE DEVERA ENCERRAR QUANDO DA REALIZACAO

DA AGO DA COMPANHIA DO EXERCICIO DE 2021, O SR. ARIOVANDO CRUPPE JUNIOR, COMO DIRETOR SEM DESIGNACAO

ESPECIFICA, DATADA DE: 12/12/2018.

NUM.DOC: 045.225/19-9     SESSÃO: 17/01/2019     

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 19/10/2018. ATA DE REUNIAO DE DIRETORIA REALIZADA EM 19 DE OUTUBRO DE

2018, ONDE FOI DELIBERADO A ABERTURA DE NOVA FILIAL DA COMPANHIA A SER LOCALIZADA NA CIDADE DE VINHEDO,

ESTADO DE SAO PAULO, NA ESTRADA VINHEDO, VIRACOPOS, KM 04, PORTAO 2, RUA EDGAR MARCHIORI, N 255, DISTRITO

INDUSTRIAL, CEP:13288-006, E TERA AS ATIVIDADES DESCRITAS PELOS SEGUINTES CODIGOS NACIONAIS DE ATIVIDADES

ECONOMICAS (CNAE): ATIVIDADE PRINCIPAL: CNAE 46.89.3.99 � COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS

PRODUTOS INTERMEDIARIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. ATIVIDADE SECUNDARIA: (I) CNAE 46.93.1.00 �

COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, SEM PREDOMINANCIA DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS

AGROPECUARIAS; E (II) CNAE 46.84.2.99 � COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUIMICOS E PETROQUIMICOS

NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35905741675, CNPJ 33.069.212/0015-80, SITUADA À: RUA EDGAR MARCHIORI, 255, KM04-PORTAO2,

DISTRITO INDUSTRIAL, VINHEDO - SP, CEP 13288-006, COM OBJETO DESTACADO DE COMÉRCIO ATACADISTA

ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMÉRCIO

ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE E COMÉRCIO

ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, SEM PREDOMINÂNCIA DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS. COM

INÍCIO DAS ATIVIDADES: 19/10/2018. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 19/10/2018.
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NUM.DOC: 083.955/19-7     SESSÃO: 13/02/2019     

ARQUIVAMENTO DA ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO REALIZADA EM 31 DE JANEIRO DE 2019, ONDE FOI

DELIBERADO SOBRE A RENUNCIA DE MEMBRO DA DIRETORIA, BEM COMO RETIFICAR O MANDATO DOS DEMAIS MEMBROS.

INICIALMENTE TOMARAM CIENCIA DA CARTA DE RENUNCIA APRESENTADA PELO SR GUILHERME MARADEI, EM RELACAO AO

CARGO DE DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA., DATADA DE: 31/01/2019.

NUM.DOC: 083.956/19-0     SESSÃO: 13/02/2019     

ARQUIVAMENTO DE CARTA DE RENUNCIA AO CARGO DE DIRETOR PRESIDENTE. ONDE O SR. GUILHERME MARADEI

RENUNCIA AO SEU MANDATO, DEVENDO A PRESENTE RENUNCIA OPERAR SEUS EFEITOS A PARTIR DE 31 DE JANEIRO DE

2019, DATADA DE: 31/01/2019.

NUM.DOC: 083.957/19-4     SESSÃO: 13/02/2019     

ARQUIVAMENTO DE PROCURACAO ONDE CONSTAM COMO OUTORGANTES OS SRS. ARIOVALDO CRUPPE JUNIOR E LUIZ

ALBERTO BARRETO, E OUTORGADOS OS SRS. RICARDO CASSEANO DA SILVA E PRISCILA NOBRE RODRIGUES., DATADA DE:

31/01/2019.

NUM.DOC: 227.672/19-7     SESSÃO: 26/04/2019     

ATA DA REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO REALIZADA EM 01 DE ABRIL DE 2019, ONDE FOI APROVADO A) A

ELEICAO DO SR. PEDRO DAVID GALVIZ BELALCAZAR COMO DIRETOR PRESIDENTE; B) A POSSE E O EXERCICIO DO CARGO

DE DIRETOR PRESIDENTE PELO SR. PEDRO DAVD GALVIZ BELALCAZAR; C) O DIRETOR ORA ELEITO DELCAROU NAO ESTAR

IMPEDIDO D=POR LEI ESPECIAL DE EXERCER A ADMINISTRACAO DA SOCIEDADE; D) OS CONSELHEIROS DECIDEM AINDA

RETIFICAR A ELEICAO DOS DEMAIS MEMBROS DA DIRETORIA, QUAIS SEJAM: (I) ARIOVALDO CRUPPE JUNIOR COMO

DIRETOR SEM DESIGNACAO ESPECIFICA; E (II) UIZ ALBERTO BARRETO COMO DIRETOR FINANCEIRO., DATADA DE:

01/04/2019.

NUM.DOC: 245.725/19-2     SESSÃO: 08/05/2019     

ARQUIVAMENTO DO TERMO DE POSSE DO SR. PEDRO DAVID GALVIZ BELALCAZAR, QUE FOI ELEITO DIRETOR PRESIDENTE

DA COMPANHIA ATE A ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA DE 2022., DATADA DE: 23/04/2019.

NUM.DOC: 265.701/19-3     SESSÃO: 16/05/2019     

ARQUIVAMENTO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA REALIZADA EM 0 DE ABRIL DE 2019, DATADA DE:

01/04/2019.

NUM.DOC: 321.004/19-0     SESSÃO: 13/06/2019     

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA REALIZADA EM 14 DE MAIO DE 2019, ONDE FOI DELIBERADO SOBRE (A) AS CONTAS

DOS ADMINISTRADORES, EXAMINAR, DISCUTIR E VOTAR AS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS RELATIVAS AO EXERCICIO

SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018; (B) DESTINACAO DOS RESULTADOS DO EXERCICIO SOCIAL

ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018; E (C) FIXAR O MONTANTE GLOBAL ANUAL DA REMUNERACAO DOS MEMBROS

DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO E DA DIRETORIA DA COMPANHIA., DATADA DE: 14/05/2019.

NUM.DOC: 398.403/19-3     SESSÃO: 24/07/2019     

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 05/06/2019. ATA DE REUNIAO DA DIRETORIA REALIZADA EM 05 DE JUNHO DE 2019,

ONDE FO APROVADO A INCLUSAO DA ATIVIDADE DE SERVICOS DE LIMPEZA (CNAE: 8129-0/00) NA FILIAL DE COTIA.

OBJETO DA FILIAL: NIRE 35903772395, CNPJ 33.069.212/0008-50, SITUADA À RUA TORRE EIFFEL, 100, LOTE 3A, COTIA - SP,

ALTERADO PARA: COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS INTERMEDIARIOS NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE; COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, SEM PREDOMINANCIA DE ALIMENTOS OU DE

INSUMOS AGROPECUARIOS; INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS; TESTES E ANALISES TECNICAS;

COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUIMICOS E PETROQUIMICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES E PECAS MANUTENCAO E

REPARACAO DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USOS INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. CONFORME A.R.D., DATADA DE: 05/06/2019.

NUM.DOC: 425.647/19-5     SESSÃO: 08/08/2019     

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA REALIZADA EM 16 DE JULHO DE 2019, ONDE FOI APROVADO (A) O AUMENTO

DO CAPITAL SOCIAL DA COMPANHIA E CONSEQUENTE ALTERACAO DO ARTIGO 5 DO ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA; E

(B) CONSOLIDACAO DO ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA, DATADA DE: 16/07/2019.

NUM.DOC: 358.228/20-7     SESSÃO: 04/09/2020     

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA, REALIZADA EM 23/07/2020: DELIBERAR SOBRE: (I) TOMADA DAS CONTAS DOS

ADMINISTRADORES, MEDIANTE O EXAME, DISCUSSAO E APROVACAO DAS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS PERTINENTES

AO EXERCICIOS SOCIAL FINDO EM 31/12/2019, DEVIDAMENTE PUBLICADAS NO JORNAL MONITOR MERCANTIL NO DIA 09 DE

JULHO DE 2020, AS FLS. 07 E 08, E NO DIARIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO DIA 09 DE JULHO DE 2020, AS
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FLS. 04 E 05 (ANEXO II); (II) DELIBERACAO SOBRE A DESTINACAO DOS RESULTADOS DO EXERCICIO SOCIAL FINDO EM

31/12/2019; E (III) FIXACAO DO MONTANTE GLOBAL ANUAL DA REMUNERACAODOS MEMBROS DO CONSELHO DE

ADMINISTRACAO E DA DIRETORIA DA COMPANHIA., DATADA DE: 23/07/2020.

SESSÃO: 23/02/2021     

CONFORME INSTRUCAO NORMATIVA IN66. ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35903418460, CNPJ 33.069.212/0010-75, SITUADA À AV.

DA NACOES UNIDAS, CJ.301/302 DO 30 A, 12995, C.311/312 31, BROOLIN NOVO, SAO PAULO - SP, CEP 04578-911. ALTERADO

PARA AVENIDA DAS NACOES UNIDAS, 12995, ANDAR 30 E 31, BROOKLIN PAULISTA, SAO PAULO - SP, CEP 04578-911. ,

DATADA DE: 23/02/2021.

NUM.DOC: 138.368/21-1     SESSÃO: 12/03/2021     

ORDEM DO DIA: DELIBERAR SOBRE A ALTERACAO DO ENDERECO DA FILIAL INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N 33.069.212/0010-

75 DA COMPANHIA. DELIBERACOES: TENDO ASSUMIDO A PRESIDENCIA DA MESA O SR. LUIZ ALBERTO BARRETO, QUE

CONVIDOU A SRA. PRISCILA NOBRE RODRIGUES PARA SECRETARIAR OS TRABALHOS, TENDO SIDO APROVADAS, SEM

QUAISQUER RESTRICOES, PELO VOTO AFIRMATIVO DA TOTALIDADE DOS DIRETORES A ALTERACAO DE ENDERECO DA

FILIAL DA COMPANHIA, SEM GIRO COMERCIAL, SITUADA NA CIDADE E ESTADO DE SAO PAULO, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O

N 33.069.212/0010-75, LOCALIZADA NA AVENIDA DAS NACOES UNIDAS, N 12.995, CONJUNTOS 301 E 302 DO 30 ANDAR E

CONJUNTOS 311 E 312 DO 31 ANDAR, DO EDIFICIO PLAZA CENTENARIO, BROOKLIN PAULISTA, CEP 04.578-911 PARA A

AVENIDA DAS NACOES UNIDAS, N 12.995, CONJUNTOS 301 E 302 DO 30 ANDAR E CONJUNTO 311 DO 31 ANDAR, DO EDIFICIO

PLAZA CENTENARIO, BROOKLIN PAULISTA, NA CIDADE E ESTADO DE SAO PAULO, TENDO EM VISTA NAO SER MAIS DO

INTERESSE DA COMPANHIA A MANUTENCAO DO IMOVEL DO CONJUNTO N 312 DO 31 ANDAR., DATADA DE: 11/11/2020.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 33300022783

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 20/10/2022

Ficha Cadastral Completa. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 181428815, quinta-feira, 20 de outubro de 2022 às 12:15:52.
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Licitacao Brazil" <licitabra@merckgroup.com>
Para: "cpl@lafepe.pe.gov.br" <cpl@lafepe.pe.gov.br>

Com Cópia:
"Rodrigo Zamboti" <rodrigo.zamboti@merckgroup.com>, "Raphael Nakaya" <raphael.nakaya@merckgroup.com>,
"Guilherme Pertinhez" <guilherme.pertinhez@merckgroup.com>, "Vitor Teodoro"
<vitor.teodoro@external.merckgroup.com>, "Guilherme Pertinhez" <guilherme.pertinhez@merckgroup.com>

Data: 19/03/2026 16:00 (11 minutos atrás)
Assunto: LAFEPE CONTRARRAZÃO - PE 001/2026 - BB 1086124

Anexos:

Outlook-1yjx312e.jpg (2 KB)
Outlook-yer04rny.png (99 KB)
Procuração geral licitações (Todos procuradores Bid) - val 31.12.2026.pdf (7.2 MB)
Estatuto Social consolidado1.pdf (10.6 MB)
CONTRARRAZÃO - PREGÃO ELETRÔNICO LAFEPE - versão final 1.pdf (723 KB)

Classification: CONFIDENTIAL

Prezados, boa tarde. 
Espero encontrá-los bem. 

Segue contrarrazão apresentada em decorrência do recurso da empresa Nova Analítica.  

Poderia, por gentileza, confirmar o recebimento deste e-mail? 

Qualquer dúvida, estamos à disposição. 

Atenciosamente,
Raphael S. Nakaya

Internal Sales | Customer Service
Latin America | Life Science

 
Sigma-Aldrich Brasil Ltda | Alameda Xingu, 350 – 7° andar | Barueri, SP 06455-030 | Brazil
Phone: +55 11 2170-8484 | Fax: +55 11 4191-2586 | E-mail:licitabra@merckgroup.com 
www.merckgroup.com
Experience our products at www.sigma-aldrich.com and www.merckmillipore.com

 

 

This message and any attachment are confidential and may be privileged or otherwise protected from disclosure. If you are not the intended recipient, you must not copy
this message or attachment or disclose the contents to any other person. If you have received this transmission in error, please notify the sender immediately and delete the
message and any attachment from your system. Merck KGaA, Darmstadt, Germany and any of its subsidiaries do not accept liability for any omissions or errors in this
message which may arise as a result of E-Mail-transmission or for damages resulting from any unauthorized changes of the content of this message and any attachment
thereto. Merck KGaA, Darmstadt, Germany and any of its subsidiaries do not guarantee that this message is free of viruses and does not accept liability for any damages
caused by any virus transmitted therewith.

 

Click merckgroup.com/disclaimer to access the German, French, Spanish, Portuguese, Turkish, Polish and Slovak versions of this disclaimer.

 

Please find our Privacy Statement information by clicking here: merckgroup.com/privacy-statements-by-location
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CI - Comunicação Interna
 
CI nº 48/2026 – LAFEPE - Comissão Permanente de Licitação II - Assuntos Estratégicos
(antiga CEL) – LAFEPE - CPL II
 
Em, 30 de março de 2026

 

LABORATO� RIO FARMACE�UTICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO GOVERNADOR
MIGUEL ARRAES – LAFEPE

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE SAÚDE

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº001/2026
 
LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 001/2026
 
 
ASSUNTO: Resposta à Recurso Administrativo
 
INTERESSADO: NOVA ANALÍTICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA – CNPJ
67.774.679/0001-47
 
 
I - DOS FATOS
 
Trata-se de Recurso Administrativo, interposto pela empresa NOVA ANALÍTICA IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO LTDA, devidamente qualificada, através de seu representante legal, a Sra.
Thayná Polati, doravante denominado de RECORRENTE, nos termos apresentados no
expediente, contra a decisão que declarou vencedora a empresa MERCK S.A, arrematante
do lote 2, referente a Licitação Eletrônica nº 001/2026, destinado à AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS - BLOCO IV - destinados às Coordenadorias de Controle de Qualidade
(COQUA) e Pesquisa e Desenvolvimento (COPED), conforme as disposições contidas no
Termo de Referência - ANEXO I.
 
A fase de lances da presente licitação ocorreu na data de 05/02/2026, via plataforma
eletrônica Banco do Brasil (licitações-e2.bb), tendo o recorrente sido desabilitada conforme
LAFEPE - Despacho 27 (82249489).
 
Na data de 10 de março de 2026, a Agente de licitação declarou a empresa MERCK S.A
vencedora do lote 2 da licitação, após ter sido verificado, anteriormente na fase de análise,
o cumprimento de todas as exigências editalícias em relação à proposta e documentação
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conforme LAFEPE - Despacho 31 (82657431). No mesmo dia a recorrente manifestou a
intenção recurso contra a decisão da Agente de licitação alegando que a mesma não atende
os requisitos do Edital Relatório de recurso (82783474).
 
II - DAS FORMALIDADES LEGAIS PARA ADMISSIBILIDADE
 
O presente recurso é proveniente de manifestação feita nos termos do item 18 do Edital de
Licitação Eletrônica no 001/2026, em consonância com artigo 59 § 1o da Lei Federal
13.303/16 e nos termos do Regulamento Interno de Licitação e Contratos do LAFEPE que
assegura a qualquer licitante, manifestar de forma motivada a intencã̧o de recurso, em
campo próprio do sistema, no site do Banco do Brasil S.A. (www.licitacoes-e2.bb.com.br),
com posterior envio dos argumentos, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis.
 
Vejamos o que impõe o Regulamento Interno de licitações, Contratos e Convênios do
LAFEPE - Seção VIII:
 
Da Interposição de Recursos
 
Art. 65. Os licitantes que desejarem recorrer dos atos do julgamento da proposta ou da
habilitação deverão manifestar em até 24 (vinte e quatro) horas, após o término de cada
sessão, a sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.
Parágrafo único. Nas licitações sob a forma eletrônica, a manifestação de que trata o
caput deve ser efetivada em campo próprio do sistema.
 
Art. 66. As razões de recursos deverão ser apresentadas no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, contado a partir da data da publicidade do ato em meio eletrônico ou da lavratura da
ata da sessão, se presentes todos os licitantes, conforme o caso observado o art. 65 deste
Regulamento.
 
No caso de Licitação Eletrônica, a manifestação de intenção de recurso a que se refere o
Edital no item 18.1, deverá ser registrada em campo próprio do sistema, pelo site do Banco
do Brasil S.A. (www.licitacoes-e2.bb.com.br) , no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas
posterior a declaração do vencedor pela Agente de licitação.
 
Vejamos texto do Edital:
 
18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
18.1. Nas 24 (vinte e quatro) horas posteriores a declaracã̧o do vencedor pelo Agente de
Licitação, qualquer licitante, até aqueles que foram desclassificados antes da fase de lances,
poderão manifestar de forma motivada a intencã̧o de recurso, em campo próprio do
sistema, no site do Banco do Brasil S.A. (www.licitacoes-e2.bb.com.br), com posterior envio
dos argumentos, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis para o e-mail cpl@lafepe.pe.gov.br
ficando as demais licitantes cientificadas para que neste mesmo prazo, com inicio após o
esgotamento do prazo da apresentação das razões, querendo, apresentem contrarrazões.
 
Tendo o recorrente manifestado interesse em interpor o recurso em campo próprio do
sistema dentro do prazo de 24h e apresentado das razões recursais dentro do prazo de até
05 (cinco) dias úteis ao qual tinha direito, não há o que se falar da intempestividade do
recurso, eis que cumpridos os comandos normativos acima referenciados que norteiam os
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regramentos do Edital.
 
Nesse sentido, reconhecemos o RECURSO, tendo em vista que a empresa NOVA ANALÍTICA
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA impetrou dentro do prazo legal, sendo, portanto,
tempestivo. Passamos então à apreciação do mérito recursal.
 
III - DAS RAZÕES - 82842209
 
Em síntese, a empresa NOVA ANALÍTICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, frente a
declaração de vencedor do Licitação Eletrônica nº 001/2026, conforme anexo (82842209),
nas suas razões recursais discorda da classificação da empresa MERCK S.A, apontando os
seguintes argumentos:
 
"Que o edital exige expressamente o fornecimento de sistema capaz de produzir água livre
de pirógenos e endotoxinas, claramente descrito no primeiro item de exigência técnica no
termo de referência. Entretanto, na proposta apresentada pela empresa MERCK S.A, não
consta-se nenhuma cotação de módulo de ultrafiltração ou tecnologia equivalente
comprovadamente capaz de remover endotoxinas e pirógenos. A ausência dessa etapa
configura não comprovação de atendimento à especificação técnica mínima, o que
compromete a conformidade da proposta com as exigências do certame."
 
Por fim, requer a desclassificação da proposta apresentada pela empresa MERCK S.A por
não conformidade técnica ao edital.
 
 
IV - CONTRARRAZÕES DO RECURSO ADMINISTRATIVO - 83292213
 
Tendo sido oportunizado prazo legal para apresentação da contrarrazões, conforme previsto
em Edital, a recorrida MERCK S.A, contrarrazoou referente ao recurso apresentado pela
NOVA ANALÍTICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA nos termos resumidamente abaixo
transcritos:
 
Em síntese, a empresa MERCK S.A informa que conforme item 3.2.1, do Anexo IV, do Termo
de referência, o equipamento deverá ser capaz de produzir água com os seguintes
parâmetros:
 

LAFEPE - CI 48 Resposta à Recurso Administrativo (83647289)         SEI 0060407879.000052/2025-17 / pg. 236



 
Conforme a empresa MERCK S/A no catálodo do equipamento Milli-Q® IQ 7000 ofertado, em
sua página 22, que o equipamento atende na totalidade as especificações para produção de
água ultrapura conforme imagem apresentada pela empresa MERCK S/A abaixo:
 

Conforme a empresa MERCK S/A na Proposta Técnica - Número da Cotação: R-12038882.1,
que instruiu o certame constaram no item “4. Especificações da Água de Alimentação e da
Água Produzida”.
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Ainda, conforme empresa MERCK S/A na página 26 do Manual do Usuário Milli-Q® IQ 7000, o
sistema Milli-Q® IQ 7000 destina-se à produção de água ultrapura que atende ou supera às
necessidades, conforme imagem apresentada pela empresa MERCK S/A abaixo:
 

 
Conforme a empresa MERCK S/A o equipamento Milli-Q® IQ 7000 cumpre rigorosamente
todos os parâmetros técnicos exigidos, como também se revela o único capaz de assegurar
a execução integral e eficaz do objeto contratado, pelo menor preço, em consonância com
os interesses da Administração.
 
Por fim, a empresa MERCK S/A afirma que o seu equipamento atende a todas as
especificações contidas no Termo de Referência, o que torna irretocável a decisão que a
declarou vencedora do certame.
 
Nos termos resumidamente supra apresentados, passamos a analisar o mérito, conforme se
denota abaixo.
 
V – DA APRECIAÇÃO DO MÉRITO
 
De início, cumpre-nos salientar que todo o procedimento licitatório em questão rege-se pelo
Edital da Licitação Eletrônica 001/2026, pela Lei Federal nº 13.303/2016 e pelo Regulamento
Interno de Licitações e Contratos do LAFEPE.
 
Assim, em obediência à legislação e às normas regulamentares do referido certame, tendo
sido reconhecido o recurso, passa-se à apreciação do mérito recursal, acerca do pedido
formulado pela recorrente, tecendo as seguintes informações preliminares que constam no
Edital e Regulamento Interno do LAFEPE, a saber:
 
O item 23.7. do Edital da Licitação Eletrônica 001/2026, disciplinam que em qualquer fase
da Licitação será possível realizar diligências para esclarecer ou complementar a instrução
do processo e que a Agente de licitação poderá solicitar parecer técnico no sentido de
subsidiar suas decisões. Transcrevemos os citados itens:
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23.7. O Agente de Licitação poderá convocar técnicos da(s) área(s) pertinente(s)
ao objeto licitado, quando houver necessidade de emitir parecer técnico, para
garantir que as propostas apresentadas atendam as especificações mıńimas
exigidas.
 
Art. 4º, XVII - RILC do LAFEPE - "Equipe Técnica: responsável pelas análises técnicas que
devem subsidiar as decisões da Comissão de Licitação, especialmente os referentes à
análise e ao julgamento da proposta, à habilitação e a eventuais recursos, bem como à
resposta a questionamentos e impugnações, além da pré-qualificação, se for o caso".
 
Considerando que as razões do recurso apresentado discorrem sobre questões muito
técnicas e que fogem do conhecimento e/ou da alçada do Agente de licitação, foi solicitado
análise da área técnica (demandante) acerca das razões e contrarrazões apresentadas, que
se posicionou no sentido de ratificar o cumprimento das exigências postas no Termo de
Referência e Edital pela empresa declarada vencedora, conforme documento anexado ao
processo eletrônico, cujo teor se transcreve abaixo:

 

GOVPE - Parecer Técnico 2 (83813344)
 
Assunto:  Análise Técnica nº. 2/2026
 
1. CONSIDERAÇÕES GERAIS E TÉCNICAS
A presente análise abrange as razões levantadas pela empresa NOVA ANALÍTICA
(82842209) no pregão eletrônico do item ultrapurificador de água. A mesma
informa que a empresa Merck ofereceu um modelo que não atende ao primeiro
item do termo de referência do equipamento (72516033) : O edital exige
expressamente o fornecimento de sistema capaz de produzir água livre de
pirógenos e endotoxinas, claramente descrito no primeiro item de exigência
técnica no termo de referência, conforme print de tela abaixo:
 

 
Por sua vez, a empresa Merck apresentou contrarrazões referente ao recurso
apresentado pela Nova Analítica, conforme anexo (76349701), informando que
os recursos apresentados são infundados. Além disso, o mesmo explica que foi
ofertado o modelo Milli-Q IQ 7000, que demonstra de maneira cristalina que o
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equipamento atende na totalidade as especificações para produção de água
ultrapura solicitadas em edital, conforme print de tela abaixo:

 
2. CONCLUSÃO

Corroborando com as contrarrazões da empresa Merck, é entendimento dessa
coordenação que o citado na proposta e no termo de referência atende ao
solicitado no item 3.2.1, primeiro item do termo de referência do equipamento
ultrapurificador de água (72516033), conforme print de tela abaixo:
 

 
 
 
Com base no exposto, entendemos que não existem objeções técnicas
apontadas que seja de caráter impeditivo ao modelo Milli-Q IQ 7000 da empresa
MERCK, entendo que os argumentos trazidos pela empresa ANALÍTICA não
devem prosperar, e que por este motivo ratificamos o cumprimento das
exigências contidas no Edital e Termo de Referência, devendo ser mantida a
empresa MERCK como vencedora do certame.
 

Recife, 27 de março de 2026
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Viviane Soares de Jesus
Coordenadora Controle de Qualidade

 

 

VI - CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÃO DA AGENTE DE LICITAÇÃO
 
Ante o exposto, com fulcro no parecer técnico e nos fundamentos de fato e de direito, a
Agente de licitação recomenda NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Administrativo interposto
pela empresa NOVA ANALÍTICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA , mantendo-se a decisão
inicial e, consequentemente, prosseguindo com a ADJUDICAÇÃO do objeto da licitação (LOTE
02) à empresa MERCK S/A e submete os autos à autoridade superior para análise,
consideração e decisão do Recurso em pauta.
Cumpre esclarecer que a presente recomendação não vincula a decisão da autoridade
superior acerca do provimento ou não do recurso, apenas faz uma contextualização fática e
documental com base naquilo que foi carreado ao processo. Porém vem somar no sentido
de fornecer subsídios à Autoridade Administrativa Superior, a quem cabe à análise desta e a
decisão acerca do Recurso.
 
 
Amanda Mascarenhas
Pregoeira/Agente de licitação

 

Documento assinado eletronicamente por Amanda Bezerra Mascarenhas, em
30/03/2026, às 13:52, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do
Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
83647289 e o código CRC 54A45E3E.
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LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO GOVERNADOR
MIGUEL ARRAES

Largo de Dois Irmãos, 1117,  - Bairro Dois Irmãos, Recife/PE - CEP 51110-130, Telefone:  

LAFEPE - CI 48 Resposta à Recurso Administrativo (83647289)         SEI 0060407879.000052/2025-17 / pg. 242



                                                                                                                

  
TERMO DE RATIFICAÇÃO

 
PROCESSO Nº001/2026 – LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº001/2026

SEI Nº 0060407879.000052/2025-17
 
Ratifico a decisão da pregoeira/agente de licitação de julgar improcedente o recurso
d a NOVA ANALÍTICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA – CNPJ: 67.774.679/0001-47,
referente ao processo licitatório supracitado, com base nas razões expostas no
documento CI 48 Resposta à Recurso Administrativo (83647289) e nos fundamentos
de fato e de direito.
 

Recife, 30 de março de 2026.
 

Bety Senna
Diretora Técnica Industrial

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Bety Anne de A Senna, em
31/03/2026, às 12:16, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art.
10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 83887818 e o código CRC E79961B6.
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